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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP regulamenta a fase preparatória do 

processo de contratação, em atendimento à necessidade descrita no Documento de 

Formalização da Demanda – DFD, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

O ETP constitui instrumento essencial de planejamento, destinado à caracterização do 

interesse público envolvido, à identificação do problema a ser solucionado e à avaliação 

comparativa das alternativas técnicas, econômicas, operacionais e ambientais disponíveis, 

com vistas a subsidiar a eventual decisão administrativa quanto à viabilidade e à forma de 

contratação. 

Deste modo, torna-se imprescindível o planejamento detalhado da contratação, que 

se inicia no Estudo Técnico Preliminar – ETP, definido no inciso XX do art. 6º da Lei nº 

14.133/2021: 

“XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.” 

 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) da contratação é o documento que contém, de 

forma fundamentada, a descrição da necessidade, com especial atenção à demonstração do 

interesse público envolvido. Além disso, apresenta a viabilidade da execução, a definição da 

melhor solução técnica, financeira, social e ambiental, abordando considerações práticas 

relacionadas ao mercado e à gestão, que podem interferir na contratação. 
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 O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP.  

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e 

a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução a contratar; 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 
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X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando 

não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 

apresentar as devidas justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 

de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) atende ao disposto no art. 18, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade da apresentação de estudo técnico 

preliminar para as contratações públicas, visando garantir a adequada caracterização da 

necessidade, o atendimento ao interesse público e a seleção da alternativa mais eficiente sob 

os aspectos técnico, econômico e social. 

A necessidade que motiva o presente estudo decorre do crescimento populacional 

registrado no Município de Araquari, especialmente na região do Loteamento Casa Nova, 

bairro Volta Redonda, o que vem ocasionando aumento significativo da demanda por vagas 

na rede municipal de ensino. 
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Tal demanda foi formalizada por meio do Processo Administrativo nº 19091/2025, 

instaurado pela Secretaria Municipal de Educação, evidenciando a insuficiência da 

infraestrutura escolar existente para absorver, de forma adequada e sustentável, o 

quantitativo atual e projetado de alunos. 

1.1. Definição do objeto 

O objeto deste Estudo Técnico Preliminar consiste na análise da necessidade de 

ampliação da oferta de vagas na rede municipal de ensino no Loteamento Casa Nova, bairro 

Volta Redonda, no Município de Araquari/SC, bem como na avaliação das alternativas 

técnicas, econômicas e operacionais disponíveis para o atendimento dessa demanda, com 

vistas a subsidiar eventual contratação da solução que se revele mais adequada ao interesse 

público. 

Ressalta-se que o presente estudo possui caráter avaliativo e não implica definição prévia 

da solução a ser adotada, a qual deverá ser selecionada apenas ao final da análise técnica 

comparativa aqui desenvolvida. 

O Município dispõe de um terreno público no Loteamento Casa Nova, onde já se 

encontram implantados um Centro de Educação Infantil (CEI) e uma Unidade Básica de Saúde 

(UBS), reforçando a vocação da área para o atendimento à população. 

Figura 1: Localização do terreno no bairro Volta Redonda  

  

Fonte: Geomais – Acessado em: 10/06/2025. 
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O presente documento visa analisar a viabilidade da eventual licitação, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Araquari – SC. O 

objetivo é ampliar a oferta de vagas na rede municipal de ensino, de modo a atender às 

demandas educacionais atuais e futuras, bem como assegurar infraestrutura compatível com 

as necessidades dos alunos e dos profissionais da educação. 

1.2. Interesse Público 

A ampliação da infraestrutura educacional municipal encontra respaldo direto nas 

atribuições institucionais da Secretaria Municipal de Educação, especialmente no que se 

refere à garantia do acesso universal à educação pública de qualidade, em condições 

adequadas de segurança, acessibilidade, conforto ambiental e eficiência pedagógica, em 

consonância com os princípios constitucionais e com as políticas públicas educacionais 

vigentes. 

O atendimento planejado da demanda educacional contribui para a mitigação de 

problemas estruturais atualmente observados na rede municipal de ensino, tais como a 

superlotação de unidades existentes, a limitação de espaços pedagógicos adequados e a 

sobrecarga da infraestrutura física, fatores que impactam diretamente o processo de ensino-

aprendizagem e o bem-estar de alunos e profissionais da educação. 

O Município de Araquari tem registrado crescimento demográfico significativo nos 

últimos anos, notadamente em regiões de expansão urbana recente, como o Loteamento 

Casa Nova, o que resulta em aumento progressivo da demanda por serviços educacionais. 

Diante desse cenário, a Administração Municipal adotou soluções emergenciais, a exemplo 

da locação de módulos escolares, com o objetivo de assegurar o atendimento imediato e de 

curto prazo à população estudantil. 

Todavia, tais medidas possuem caráter transitório e não se mostram suficientes para 

o atendimento sustentável da demanda no médio e longo prazo, tornando necessária a 
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avaliação de alternativas estruturantes que assegurem a continuidade, a eficiência e a 

economicidade da prestação do serviço público educacional, em alinhamento com o 

planejamento urbano e social do Município. 

1.3. Alternativas Consideradas Para Atendimento Da Demanda 

Para o atendimento da necessidade identificada, foram analisadas, de forma 

comparativa e sob a perspectiva do interesse público, as seguintes alternativas: 

a) Locação de imóveis ou módulos escolares, como solução de caráter emergencial e 

transitório; 

b) Ampliação de unidades escolares existentes, mediante adequação ou expansão das 

estruturas atuais; 

c) Aquisição de imóvel com posterior adaptação para uso educacional; 

d) Implantação de nova unidade escolar em terreno público disponível. 

A análise das alternativas considerou, de maneira integrada, critérios como custo 

global da solução, sustentabilidade no longo prazo, impacto operacional sobre a rede 

municipal de ensino, adequação às normas técnicas e legais aplicáveis, prazo de 

implementação e geração de patrimônio público. 

A alternativa de locação de espaços apresenta a vantagem de possibilitar atendimento 

imediato à demanda, porém implica custos recorrentes ao erário, ausência de incorporação 

de patrimônio público e limitações quanto à adequação plena dos espaços às exigências 

pedagógicas e normativas. 

A ampliação de unidades escolares existentes pode representar racionalização de 

recursos e aproveitamento de infraestrutura já instalada, contudo mostrou-se limitada pela 

indisponibilidade de espaço físico suficiente e pelo potencial impacto negativo no 

funcionamento regular das unidades durante a execução das obras. 
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A aquisição de imóveis com adaptação para uso educacional foi avaliada como 

alternativa intermediária, porém envolve riscos relacionados à compatibilidade estrutural, 

necessidade de adequações significativas para atendimento às normas de acessibilidade, 

segurança e desempenho, além da dependência de oferta de imóveis adequados no mercado 

local. 

Por fim, a alternativa de implantação de nova unidade escolar em terreno público 

disponível apresenta potencial para o atendimento estruturante da demanda, permitindo 

planejamento adequado da infraestrutura, observância integral das normas técnicas e legais 

aplicáveis, melhor distribuição territorial das vagas e geração de patrimônio público. 

Com base nessa avaliação, a alternativa de implantação de nova unidade escolar no 

Loteamento Casa Nova apresenta potencial para contribuir para a descentralização do 

atendimento educacional e para a redistribuição da demanda atualmente concentrada em 

unidades sobrecarregadas, como a Escola Municipal Rosalvo Fernandes, favorecendo um 

atendimento mais equilibrado e eficiente. 

Adicionalmente, essa alternativa pode contribuir para a ampliação da oferta de vagas 

na rede municipal, possibilitando que os alunos permaneçam em sua comunidade de 

residência, com redução de deslocamentos, aumento da segurança no trajeto e impactos 

positivos sobre a frequência e o desempenho escolar. 

Ressalta-se que a presente análise possui caráter técnico-avaliativo e tem por 

finalidade subsidiar a decisão administrativa quanto à solução mais adequada ao interesse 

público, a qual deverá ser definida ao final do presente Estudo Técnico Preliminar. 

2.   DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar encontra-se devidamente 

prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do exercício de 2026, em consonância com 
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o planejamento da Administração Municipal e com o disposto no art. 18, §1º, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021. 

A previsão da contratação foi identificada no PCA publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, conforme os seguintes dados: 

• ID do PCA no PNCP: 83102228000110-0-000010/2026 

• Data de publicação no PNCP: 28/10/2025 

• ID do item no PCA: 653 

• Classe/Grupo: 1 – Obras, pavimentações e reformas 

• Identificador da futura contratação: Não informado 

• Link de acesso ao PCA no PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/pca/83102228000110/2026/10 

Dessa forma, resta demonstrada a compatibilidade da presente contratação com o 

planejamento anual de contratações do Município, atendendo aos princípios do 

planejamento, da transparência e da eficiência administrativa, bem como às exigências legais 

aplicáveis à fase preparatória da contratação. 

Registra-se, ainda, que a presente contratação será custeada com recursos 

provenientes de OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO BANCO DO BRASIL, devidamente 

autorizada nos termos da legislação vigente e compatível com o planejamento orçamentário 

e financeiro do Município, garantindo a adequada cobertura da despesa e a regular execução 

do objeto contratual. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos a seguir são apresentados em nível conceitual e indicativo, com a finalidade 

de subsidiar o planejamento da contratação, sendo o detalhamento técnico-operacional 

consolidado no Projeto Básico. 

Os requisitos da contratação são as condições indispensáveis para viabilizar a 

implementação e a obtenção da solução adotada.  

https://pncp.gov.br/app/pca/83102228000110/2026/10
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A eventual contratação decorrente da solução a ser definida ao final do presente Estudo 

Técnico Preliminar deverá observar os seguintes critérios: 

A empresa contratada para a execução da obra deverá ser selecionada por meio de 

procedimento licitatório, na modalidade concorrência sob a forma eletrônica, com modo de 

disputa aberto - fechado, nos termos do art. 56 da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério 

de julgamento de menor preço global, sob o regime de execução indireta por empreitada por 

preço global, considerando o elevado grau de detalhamento do projeto básico e executivo, a 

boa precisão dos quantitativos e a necessidade de maior previsibilidade orçamentária e 

controle de prazos. 

Os requisitos técnicos, operacionais, critérios de habilitação, garantias, subcontratação e 

demais condições específicas da execução contratual serão detalhadas no Termo de 

Referência e no Edital, em consonância com as diretrizes estabelecidas neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

3.1. Padrões Mínimos de Qualidade 

As empresas deverão visitar o local onde será implantada a obra e analisar 

criteriosamente os projetos e demais documentos pertinentes, com vistas à identificação de 

eventuais dificuldades para a execução da obra. 

Os serviços deverão obedecer ao traçado, cotas, dimensões, tolerâncias e exigências 

de qualidade dos materiais indicados nos projetos e nas especificações de serviços. 

A locação de equipamentos necessários à execução dos serviços deverá observar os 

cronogramas apresentados na licitação da Prefeitura Municipal. 

A contratada deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho e quantidade 

necessários para executar satisfatoriamente os serviços. 

Todos os aspectos de segurança e logística para a execução da obra deverão estar a 

cargo da empresa contratada para a execução dos serviços. 

Todos os equipamentos utilizados deverão ser adequados de modo a atender às 

exigências dos serviços e produzir qualidade e quantidade satisfatórias. 
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Faz parte da documentação do projeto a lista de quantitativos de materiais 

apresentada juntamente com o orçamento da obra. Os referidos quantitativos foram 

elaborados com bastante rigor técnico. Não obstante, as empresas licitantes deverão conferir 

os referidos quantitativos para a elaboração de sua proposta, para que eventuais diferenças 

não motivem distorções no seu preço global. 

Com vistas a subsidiar a compra dos equipamentos, a licitação da obra, e a execução 

da mesma, são apresentadas em memorial descritivo as especificações básicas para os 

materiais e serviços a serem adotados. Ressalta-se que qualquer referência a marcas ou 

fabricantes de equipamentos, somente devem ser considerados como referência de 

qualidade e funcionalidade, podendo a empresa fornecedora dos materiais e serviços 

promover a substituição dos mesmos por outros de outros fabricantes, desde que estes sejam 

equivalentes tanto na qualidade quanto na funcionalidade. 

Para evitar divergências na caracterização da equivalência de qualidade e 

funcionalidade mencionadas no parágrafo anterior recomenda-se que a empresa contratada 

para a execução da obra apresente previamente à fiscalização, os materiais que estarão 

sendo empregados. 

Para evitar divergências na caracterização da equivalência de qualidade e 

funcionalidade mencionadas no parágrafo anterior recomenda-se que a empresa contratada 

para a execução da obra apresente previamente à fiscalização, os materiais que estarão 

sendo empregados. 

Para o bom andamento dos serviços, todo equipamento que apresentar problema de 

funcionamento deverá ser prontamente substituído pela contratada por equipamento 

similar. 

O custo relativo à mobilização e desmobilização da empresa contratada para a 

viabilização das obras deverá estar incluído nos preços propostos para os diversos itens de 

serviços que integrem o projeto. 
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A contratada é integralmente responsável por danos que possam ser causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer 

ação que possa haver. 

A contratada deverá, durante todo o período de execução, fornecer supervisão 

adequada, mão de obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até a sua 

conclusão, dentro do prazo requerido no contrato. 

Todo o pessoal da contratada deverá possuir habilitação e experiência para executar, 

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. 

A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

A contratada é responsável pela disponibilização e utilização integral de EPIs por parte 

dos funcionários da obra. 

As obras deverão ser executadas por profissionais técnicos capacitados e 

especializados, sob a supervisão e coordenação de engenheiro sênior devidamente 

habilitado, a quem caberá a análise dos projetos e a sua aplicação na obra. Caso sejam 

identificadas falhas ou insuficiência de informações nos projetos, caberá a esse profissional 

comunicar os autores dos projetos para que tais questões sejam dirimidas. 

Durante o desenvolvimento da obra, a empresa contratada deverá observar e anotar 

com precisão todas as instalações e serviços que tenham sido executados de forma diversa 

da prevista em projeto. A construtora deverá elaborar o projeto “as built”, que deverá ser 

fornecido à Contratante em formato digital, bem como uma cópia impressa em papel sulfite, 

devidamente assinada pelo responsável técnico pela obra e pelas modificações realizadas. 

A contratada deverá cumprir o Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o 

correto descarte dos resíduos segundo a sua classe. 

 

3.2. Justificativa para a Natureza Não Continuada do Serviço 

Uma obra de engenharia pode ser considerada de natureza não continuada em razão 

de sua característica única e pontual. Trata-se de obra ou serviço específico, com início, meio 
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e fim claramente definidos. Ao contrário dos serviços continuados, não há necessidade de 

execução contínua ou repetitiva ao longo do tempo, sendo a intervenção uma ocorrência 

singular e delimitada temporalmente. 

 

3.3. Justificativa para a Não Utilização de Catálogo Eletrônico de Padronização 

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização justifica-se pela natureza 

específica da obra. A complexidade do projeto requer detalhamento técnico próprio, não 

sendo contemplada de forma suficiente por padronizações genéricas de catálogos 

eletrônicos. 

3.4. Necessidade de Garantia Contratual 

Conforme art. 98 da Lei nº 14.133/2021 sobre o seguro garantia dispõe o seguinte:  

“Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia 

poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por 

cento), desde que justificada mediante análise da complexidade 

técnica e dos riscos envolvidos.” 

É imperativo que a contratada forneça garantia contratual para assegurar a qualidade 

e a durabilidade dos serviços prestados, abrangendo período estipulado para a correção de 

eventuais defeitos ou problemas identificados após a conclusão da obra. 

3.5. Entrega e Despesas a Cargo da Contratada 

A contratada será responsável por todos os aspectos logísticos relacionados à entrega 

de produtos, serviços ou quaisquer outros itens necessários à execução do projeto, incluindo, 

mas não se limitando, às despesas de frete, transporte e entrega de materiais, equipamentos 

e demais insumos, os quais deverão estar devidamente contemplados nos custos totais do 

contrato. 
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3.6. Requisitos Técnicos da Contratação 

A contratação refere-se à execução de obra de engenharia para construção de 

unidade escolar, abrangendo serviços de estrutura, vedação, instalações, acabamentos e 

demais disciplinas técnicas, conforme projeto executivo, sob o regime de execução indireta 

por empreitada por preço global, cabendo à contratada a integral responsabilidade pela 

execução integral do objeto, nos termos do contrato, dos projetos e das especificações 

técnicas aprovadas pela Administração. 

Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 

certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que 

exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço 

com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnico-profissional. 

Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos 

serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, 

parágrafo único. 

Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-

operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao 

objeto a ser contratado. 

3.7. Qualificação Técnica conforme Nota Técnica 

 

a) Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, correspondente à 

jurisdição da sede da empresa. 

b) Indicação de Responsável Técnico, com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura, 

devidamente certificados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme a natureza da atividade e da formação 

profissional, mediante apresentação de Termo de Disponibilidade de Responsável Técnico. 

NOTA 1:  O Termo de Disponibilidade de Responsável Técnico deverá conter 

a identificação completa do profissional, sua qualificação técnica e a declaração 

expressa de disponibilidade para acompanhamento e execução dos serviços, 

devendo ser assinado pelo profissional indicado e pelo representante legal da 

empresa licitante. 

c) Qualificação técnico-profissional: comprovação de que o Responsável Técnico tenha 

participado, nesta qualidade de responsável técnico, de serviços compatíveis com o objeto da 

presente licitação, por intermédio de certidão(ões) e/ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 

acompanhado(s) pela(s) devida(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) – CAT(s), que 

comprove(m) a execução de Construção em Sistema Modular. 

Consideram-se como compatíveis os atestados que possuam, no mínimo, os quantitativos 

que em seu somatório representem valores de 50% da quantidade contida na Planilha 

Orçamentária. 

 

NOTA 1: Será permitida a apresentação de mais de 01 (um) atestado / certidão de capacidade técnica, 

considerando-se como válida a soma dos quantitativos destes atestados. 

NOTA 2: O profissional apresentado como detentor do acervo técnico deverá ser o mesmo a emitir a 

ART/ RRT de execução. 

NOTA 2: Para a comprovação dos requisitos previstos neste item, caso o 

atestado/certidão não traga de forma expressa as informações necessárias, a 

licitante deverá juntar documento hábil a comprovar as informações, a exemplo 

de: via autenticada do contrato atestado / certificado; via autenticada do Edital 

de Licitação a que o atestado/certidão se refere, cópia autenticada do termo de 

medição/recebimento a que o atestado/certidão se refere, ou outros 

documentos que eventualmente possam demonstrar com precisão maiores 

especificações das informações a serem averiguadas. 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

 

a) A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) para fins de qualificação técnica 

deverá(ão) conter, no que couber, as seguintes informações: 

(i) Nome do contratado e do contratante; 

(ii) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

(iii) Localização; 
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b) Declaração de Pleno conhecimento do local e de suas condições, comprovando que a 

empresa licitante, através do responsável técnico (profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade profissional competente), cujo nome, assinatura, 

título e inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, deverão constar no documento (Lei n° 5194/66 e resolução 

n° 218/73 - CONFEA), visitou e vistoriou o local onde será executado o serviço, tomando 

conhecimento das condições ambientais, técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos 

demais aspectos que possam influir direta e indiretamente na execução do objeto do presente 

Edital. 

(i) As visitas ao local poderão ser agendadas com a Secretaria de Educação do 

Município através do telefone (47) 3447-7758. 

 

c) Comprovação de que o licitante possui homologação emitida pelo fabricante dos painéis, 

atestando sua aptidão técnica para a execução dos serviços e o atendimento aos padrões de 

qualidade exigidos, considerando que a edificação deverá observar as normas técnicas da 

ABNT, de modo a assegurar a segurança da obra e dos usuários das instalações. 

(i) Esta comprovação poderá ser feita por declaração do fabricante com firma 

reconhecida em cartório ou certificado emitido pelo mesmo. (Documento 

indispensável, pois este tem a condição de garantir que o produto ofertado 

será entregue e montado de acordo com as especificações técnicas 

pretendidas garantido assim a segurança e que o produto e a execução da 

obra seguem as normas de fabricação estabelecidas pela ABNT). 

 

d) Apresentar certificado de qualidade emitido pelo fabricante dos painéis modulares, 

comprovando que o produto atende aos requisitos mínimos das normas técnicas vigentes, 

especialmente no que se refere à segurança contra incêndio e ao tempo de resistência ao 

fogo. 

e) Comprovação de presença no quadro permanente da empresa, na data de abertura da sessão 

de licitação, profissionais de nível superior das seguintes áreas, devidamente registrados nos 

conselhos de classe regionais competentes, tais como CREA ou CAU: Engenheiro Civil OU 

Arquiteto Urbanista, Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho.  

Observação: Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 

acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; 
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o empregado devidamente registrado em carteira de trabalho e previdência 

social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com licitante 

seja declarado vencedor desta licitação.  

A comprovação do registro técnico dos profissionais deverá ser feita através 

de certidão atualizada de registro de Pessoa Física expedida pelo órgão 

competente.  

 

 De modo a atender os padrões de qualidade e segurança que se esperam da edificação, anexa-

se esta nota técnica ao projeto básico a ser licitado. 

 

3.7.1 Justificativa técnica para qualificação operacional  

 A exigência de atestados de capacidade técnica que comprovem a execução de 

quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) em relação à planilha orçamentária é 

mantida como requisito essencial de habilitação. Esta definição não configura barreira 

indevida à competitividade, mas sim o mínimo indispensável para garantir a segurança e a 

aptidão operacional da futura contratada. 

O sistema construtivo modular demanda precisão milimétrica na interface entre 

fundações e superestrutura fabril, além de uma logística de montagem altamente 

especializada. A inexecução ou erro técnico em tais etapas acarretaria prejuízos irreversíveis 

ao cronograma e ao erário. Portanto, a exigência guarda estrita observância ao princípio da 

proporcionalidade e à Súmula nº 263 do Tribunal de Contas da União (TCU), assegurando que 

apenas empresas com expertise comprovada em escala relevante assumam o objeto, 

mitigando riscos de abandono ou execução tecnicamente inadequada. 

 

 

3.8. Comprovação Adicional 

Caso os atestados/certidões não forneçam todas as informações necessárias, a 

licitante deverá apresentar documentos adicionais que comprovem as informações, tais 

como contratos autenticados, editais de licitação, termos de medição/recebimento ou outros 

documentos pertinentes. 
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3.9. Informações Necessárias nos Atestados/Certidões 

Os atestados/certidões devem conter informações como o nome do contratado e do 

contratante, a identificação do objeto do contrato, a localização e o prazo de execução. 

 

3.10. Exigência de Habilitação Técnica 

A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação técnica, evidenciando 

sua capacidade e experiência na execução de obras similares. A documentação técnica exigida 

assegura que a empresa possui os conhecimentos e recursos necessários para cumprir 

eficientemente os requisitos do contrato. 

O principal requisito é que a empresa licitante possua acervo técnico e profissionais 

habilitados para executar os serviços. Tal exigência deverá estar descrita na nota técnica, item 

integrante do projeto básico. 

 

3.11. Considerações sobre a flexibilização do projeto básico  

Ressalva-se que, quando se tratar de projeto básico completo, especialmente diante 

da adoção de sistemas construtivos industrializados, admite-se certa flexibilização de 5% 

quanto às dimensões, à disposição dos módulos e às soluções de instalações, com o objetivo 

de garantir a ampla competitividade e evitar qualquer direcionamento indevido na licitação, 

em conformidade com o disposto no art. 6º, inciso XXV, e art. 18, §1º da Lei nº 14.133/2021, 

bem como com os princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

Contudo, essa flexibilização não exime a Administração de apresentar um projeto 

básico tecnicamente completo, contendo os elementos essenciais à caracterização da 

edificação, conforme exigido na Lei nº 14.133/2021 e nos termos das diretrizes estabelecidas 

pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 5/2017, especialmente o disposto no art. 11, que 

exige a apresentação dos elementos técnicos indispensáveis para a caracterização da solução 

proposta. Devem constar, no mínimo, o projeto arquitetônico com locação no terreno, 



 

 

Página 18 de 82 

 

projetos de fundações, estrutura, instalações prediais (elétrica, hidrossanitária, gás e 

climatização), plano de prevenção e combate a incêndio, paisagismo e estudos de 

terraplenagem. A presença desses elementos é indispensável para permitir a adequada 

aferição da qualidade da obra e o efetivo controle técnico pela equipe de fiscalização, 

assegurando a aderência da execução aos padrões mínimos de desempenho estabelecidos. 

A contratada poderá propor alterações no layout, nas soluções construtivas e nos 

componentes técnicos da edificação, desde que tais modificações resultem em uma área total 

construída igual ou superior à prevista no projeto básico e mantenham a plena funcionalidade 

dos ambientes, o atendimento às normas legais e técnicas vigentes, e a qualidade exigida pela 

Administração. A observância à NBR 9050/2020 (Acessibilidade), à Lei nº 10.098/2000, e à 

Resolução CONAMA nº 307/2002 (resíduos da construção civil) será obrigatória. 

Para tanto, a empresa contratada deverá apresentar à Administração Pública um 

projeto executivo completo contendo os elementos essenciais à caracterização da edificação, 

conforme o art. 6º, inciso XXV da Lei n° 14.133/2021, compatível com as alterações sugeridas, 

elaborado com base nas boas práticas de engenharia e arquitetura e contendo todas as 

disciplinas técnicas necessárias à plena caracterização da solução construtiva adotada.  

A implementação de qualquer modificação ficará condicionada à análise e aprovação 

prévia do fiscal do contrato, a quem compete verificar a viabilidade técnica, legal e funcional 

da proposta. Tal medida visa assegurar que eventuais adequações promovidas pela 

contratada respeitem os parâmetros mínimos de desempenho, durabilidade, segurança e 

qualidade, conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, garantindo a adequada execução 

do objeto contratual em conformidade com o interesse público e os princípios da eficiência e 

da economicidade. 

Ressalta-se que as flexibilizações admitidas quanto ao layout, soluções construtivas ou 

componentes técnicos não implicarão alteração do escopo global da contratação, tampouco 

ensejarão modificação do valor contratual originalmente pactuado, devendo tais ajustes 
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manter plena compatibilidade com o projeto básico aprovado, com os quantitativos globais 

previstos e com o regime de execução por empreitada por preço global. 

A Administração Pública fornecerá todos os projetos arquitetônicos e executivos 

complementares. Contudo, faculta-se à contratada propor alterações de layout e soluções 

construtivas, desde que a área total seja igual ou superior à prevista, mantendo-se a 

funcionalidade, a qualidade e as normas técnicas. Para tanto, a contratada deverá apresentar 

projeto executivo completo (Art. 6º, XXV, Lei 14.133/21) compatível com as alterações 

sugeridas, sujeito à aprovação prévia da fiscalização. 

 

 

3.12. Requisitos Normativos 

• Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

• Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais, 

conforme mencionadas nos respectivos memoriais descritivos de cada disciplina.  

• Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências.  

• Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); e) Lei n° 6.496, de 

07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 

prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência 

profissional, e dá outras providências.  
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• Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

• ABNT NBR 9050/2020 – Acessibilidade às edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos. 

3.13. Justificativa da Possibilidade de Subcontratação 

O art. 122 da Lei nº 14.133/2021 dispõe sobre a possibilidade de subcontratação o 

seguinte: 

“Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da 

obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada 

caso, pela Administração.  

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada 

e juntada aos autos do processo correspondente.  

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 

estabelecer condições para a subcontratação.  

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 

aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação.” 

 

 Considerando o caso em questão e em virtude da heterogeneidade dos serviços, é 

permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições:  

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;  
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b) A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto;  

c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação;  

d) A empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

Considerando a heterogeneidade dos serviços necessários para a execução integral do 

objeto contratual, justifica-se a possibilidade de subcontratação parcial com base nos 

seguintes aspectos técnico-econômicos: atividades do projeto que demandam 

conhecimentos específicos; possibilidade de aferir mais qualidade, eficiência e conformidade 

técnica na execução dos serviços e a necessidade de aquisição de equipamentos e 

contratação de pessoal especializado apenas para a execução de determinadas fases do 

projeto pode elevar os custos operacionais. Portanto, a possibilidade de subcontratação 

parcial é uma solução viável para otimizar os recursos da contratação. 

3.14. Requisitos de Sustentabilidade 

Devem ser incorporados critérios e práticas de sustentabilidade à execução, conforme 

o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (AGU, setembro de 2023). É essencial que a 

contratada, quando possível, adote medidas sustentáveis durante a execução da obra, 

alinhando-se às práticas socialmente responsáveis e ambientalmente conscientes.  

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos 
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e materiais consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho.  

Obras e serviços de engenharia geram resíduos e rejeitos e a contratação deve 

considerar medidas para minimizar sua geração e prever sua destinação ambiental adequada. 

Conforme o Guia de Contratações Sustentáveis (AGU, setembro de 2023), no item Obras e 

Serviços de Engenharia – Resíduos, temos: 

“A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 

12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 

10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, 

de 19/01/2010.” 

Recomenda-se que a contratada incorpore esses critérios como parte essencial das 

especificações técnicas do projeto, além de assumir um compromisso sólido com a 

responsabilidade socioambiental, conforme detalhado na tabela. 

 

CRITÉRIO PRÁTICA DETALHAMENTO 

Integração da 

Sustentabilidade 

Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis (AGU, setembro de 2023) 

A contratada deve seguir o guia para aplicar 

práticas sustentáveis na construção da escola, 

desde a concepção até a execução. 

Materiais 

Sustentáveis 

Agregados 

reciclados 

Utilização de materiais reciclados conforme a NBR 

15116:2004, promovendo a economia circular e 

reduzindo extração de recursos naturais. 

Materiais 

permeáveis 

Implantação de calçadas com materiais que 

permitem infiltração da água 
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CRITÉRIO PRÁTICA DETALHAMENTO 

Gestão de Recursos 

Hídricos 
Reuso de água 

Sistemas para reuso de água em atividades de 

limpeza, irrigação de jardins e descargas 

sanitárias. 

Gestão de Resíduos 

Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos (PGRSS) 

Coleta seletiva, reciclagem e destinação correta 

dos resíduos gerados durante a obra 

Destinação dos resíduos gerados pelos 

colaboradores 

Implementação de sistema de coleta e destinação 

adequada dos resíduos gerados pelos 

colaboradores, como embalagens de marmita, 

copos plásticos, garrafas pets, etc. 

Compromisso 

Socioambiental 

Adoção dos critérios 

Integração dos critérios de sustentabilidade nas 

especificações técnicas como compromisso de 

responsabilidade socioambiental. 

Benefícios 

Redução do 

impacto ambiental 

Diminuição da emissão de gases de efeito estufa 

(CO₂, CH₄), consumo de recursos naturais, 

geração de resíduos e poluição sonora. 

Melhoria da 

qualidade de vida 

Aumento da segurança viária, acessibilidade 

universal e promoção de um ambiente mais 

saudável. 

Otimização dos 

custos 

Redução de custos com materiais (agregados 

reciclados), energia (uso de tecnologias 

eficientes), água (reuso) e disposição de resíduos 

(reciclagem). 

Melhoria da 

imagem da 

empresa 

Demonstração de compromisso com a 

sustentabilidade e responsabilidade social, 

melhorando a reputação junto ao público, 

clientes, parceiros e órgãos públicos. 

Aumento da 

competitividade 

A empresa se torna mais competitiva em 

licitações públicas e privadas devido à valorização 

crescente da sustentabilidade. 
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CRITÉRIO PRÁTICA DETALHAMENTO 

Eficiência Energética 

Uso de Máquinas e Equipamentos 

Eficientes 

Implementação de máquinas e equipamentos 

com alta eficiência energética, conforme 

especificações da ABNT. 

Iluminação LED em Obras 

Utilização de iluminação LED para atividades 

noturnas, reduzindo o consumo de energia 

elétrica. 

Priorização de equipamentos elétricos 

A contratada pode priorizar o uso de 

equipamentos elétricos, reduzindo o consumo de 

combustíveis fósseis durante a execução das 

obras. 

Qualidade do Ar Controle de Emissões 

Poderá ocorrer o monitoramento e controle das 

emissões de poluentes atmosféricos durante a 

obra, conforme as normas do CONAMA. 

Segurança e Saúde 

no Trabalho 

Plano de Segurança do Trabalho 

Implementação de um plano de segurança do 

trabalho conforme a NR 18 para garantir a saúde 

e segurança dos trabalhadores. 

Treinamento e Capacitação 

Programas de treinamento e capacitação 

contínua para os trabalhadores em práticas 

sustentáveis e seguras. 

 

 

 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

A presente estimativa de quantidades foi elaborada com base na análise de projetos 

recentes executados pelo Município de Araquari, especialmente as últimas unidades 

escolares construídas, adotando como referência suas áreas construídas, número de salas, 

capacidade de atendimento e investimentos realizados. Essa abordagem comparativa 
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assegura uma estimativa realista, alinhada às práticas da Administração Municipal e às 

condições de mercado, otimizando o planejamento físico-financeiro da futura contratação. 

Como referência técnica, destaca-se a Escola Sheila Cristina Tavares, situada no 

Loteamento Machado, bairro Itinga, cuja construção compreende uma área edificada total 

de 2.700 metros quadrados, com um total de 14 salas de aula, atendendo até 700 alunos. O 

investimento total realizado nesta escola foi de R$ 12,8 milhões. 

Outra referência é a escola localizada no bairro Porto Grande, atualmente em fase de 

construção, seguindo modelo semelhante à Escola Sheila Cristina Tavares, cujo investimento 

estimado para conclusão é de R$ 13,3 milhões. 

A eventual contratação analisada neste Estudo Técnico Preliminar poderá resultar na 

implantação de nova unidade escolar no Município de Araquari, com área construída 

aproximada, a ser definida com precisão na fase de projeto básico e executivo, estimada 

preliminarmente aproximadamente a 3.000 m², O dimensionamento ampliado da área deve-

se à disponibilidade de um terreno extenso, que permite futuras expansões da estrutura. O 

projeto deverá contemplar integralmente toda a infraestrutura essencial para o pleno 

funcionamento da instituição educacional, compreendendo áreas administrativas, salas 

destinadas a atividades didáticas e pedagógicas, salas de aula, cozinha, refeitório, banheiros, 

quadra poliesportiva, instalações adequadas para acessibilidade universal, sistemas elétricos, 

hidrossanitários e de gás, climatização, sistema preventivo contra incêndios, áreas de lazer, 

estacionamento e espaços destinados ao paisagismo. 

As especificações técnicas necessárias para a execução da obra deverão seguir em sua 

totalidade os documentos que constituem o projeto executivo. 

Item Parâmetro Estimado 

Área construída estimada Aproximadamente a 3.000 m² 

Número estimado de salas de aula Aproximadamente 14 salas de aula 
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Capacidade estimada de 

atendimento 

Entre 700 e 900 alunos 

Escola de referência 1 E.M. Sheila Cristina Tavares – 2.700 m² / 14 salas / 700 alunos 

Escola de referência 2 Unidade em construção no bairro Porto Grande – modelo 

semelhante 

Critério de estimativa Comparação por área construída, tipologia e capacidade 

operacional 

As estimativas acima foram elaboradas com base em análise comparativa de unidades 

escolares recentemente executadas pelo Município de Araquari, considerando similaridade 

de tipologia, capacidade de atendimento e padrão construtivo, constituindo memória de 

cálculo suficiente para fins do art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado teve por finalidade identificar, avaliar e comparar as 

soluções técnicas disponíveis para atender à necessidade de ampliação da rede municipal de 

ensino no bairro Areias Pequenas, com foco na construção de uma nova unidade escolar no 

Loteamento Casa Nova, considerando os aspectos técnicos, econômicos, operacionais e 

jurídicos aplicáveis às obras públicas de engenharia. 

Análise das Alternativas de Regime de Execução 

De modo geral, a Administração Pública pode executar obras e serviços de engenharia 

de forma direta ou indireta, conforme definido na legislação vigente. 

Na execução direta, o Município executa as obras e serviços em nome próprio, utilizando 

seus recursos humanos e materiais. A aquisição de materiais ou a locação de equipamentos 

de terceiros não descaracteriza esse regime, permanecendo sob responsabilidade do ente 

público os custos, os riscos e a gestão integral da execução. 
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Na execução indireta, o Município contrata terceiro para executar as atividades em nome 

próprio, utilizando recursos privados, transferindo-se ao contratado, nos termos do ajuste, os 

riscos, custos e responsabilidades inerentes à execução do objeto. 

Serão descritas, a seguir, as alternativas possíveis para a construção da Escola Municipal 

no Loteamento Casa Nova 

Quadro 1: Alternativas possíveis para atendimento da necessidade 

Nº ALTERNATIVAS POSSÍVEIS 

1 Execução Direta  

2 Execução Indireta por Empreitada por Preço Unitário  

3 Execução Indireta por Empreitada por Preço Global 

4 Execução Indireta por Empreitada Integral 

5 Execução Indireta com Contratação por Tarefa 

6 Execução Indireta com Contratação Integrada 

7 Execução Indireta com Contratação Semi-Integrada 

8 Execução Indireta com Fornecimento e Prestação de Serviço Associado 

Fonte: Elaboração própria 

 

Alternativa 1 – Execução Direta 

Descrição: o município executa as obras em nome próprio, utilizando para tanto seus 

recursos pessoais e materiais. 

Análise da solução: Neste modelo, a prefeitura é responsável pela aquisição de todo 

o material e pela execução de todas as etapas necessárias para a obra. No entanto, a 

prefeitura não dispõe de equipamentos adequados nem de mão de obra especializada com 

pessoal treinado para lidar com todos os aspectos técnicos da obra, desde a preparação do 

terreno até a execução das demais etapas do projeto, o que torna esta opção mostra-se 

inviável. 
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Alternativa 2 – Execução Indireta por Empreitada por Preço Unitário 

Descrição: contratação da execução da obra por preço certo de unidades 

determinadas. 

Análise da solução: De acordo com o Instrumento de Padronização dos Procedimentos 

de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, a remuneração do contratado 

será estabelecida com base nos quantitativos de serviços efetivamente executados e deverá 

ser adotada quando o objeto for caracterizado por grau maior de imprecisão, especialmente 

em seus quantitativos, sujeitos a variações por fatores supervenientes ou não totalmente 

conhecidos na fase de planejamento. Esse regime traz baixo risco para ambas as partes, pois 

serão remunerados os quantitativos reais – seja em favor do contratado ou da Administração. 

   São casos em que, ainda que não haja falhas de elaboração do projeto, é intrínseco 

ao orçamento referencial um certo nível de imprecisão. Exemplos de obras e serviços de 

engenharia que apresentam incertezas nas estimativas de quantitativos: terraplanagem; 

implantação, pavimentação, duplicação e restauração de rodovias; reforma de edificações; 

obras de saneamento, etc. (SÃO PAULO, 2024).  

Diante das características da obra em análise, que apresenta escopo definido e 

quantitativos estimados com bom grau de precisão, este regime não se mostra o mais 

adequado para a contratação pretendida. 

Alternativa 3 – Execução Indireta por Empreitada por Preço Global 

Descrição: contratação da execução da obra por preço certo e total. 

Análise da solução: De acordo com o Instrumento de Padronização dos Procedimentos 

de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, a remuneração do contratado 

será estabelecida com base no preço global da proposta, sem medição individualizada dos 

quantitativos de serviços executados e deverá ser adotada quando o objeto for caracterizado 
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por alto nível de precisão de especificações e quantitativos, com mínima margem de 

incerteza.  

Pressupõe projetos de engenharia de elevada qualidade, que forneçam aos licitantes 

todos os elementos e informações necessários para a elaboração de proposta fidedigna, 

justamente para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual. Nesse caso 

cada parte – contratado ou Administração – assume o risco de eventuais distorções nos 

quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles 

originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. 

Este regime revela-se compatível com obras de edificação escolar, em que os projetos 

apresentam elevado grau de detalhamento e previsibilidade 

Alternativa 4: Execução Indireta por Empreitada Integral 

Descrição: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a 

totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 

responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em 

operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e 

atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e 

operacional. 

Análise da solução: De acordo com o Instrumento de Padronização dos Procedimentos 

de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, esse regime deve ser adotado 

quando a necessidade da Administração vai além da entrega da infraestrutura, envolvendo 

também a operacionalização do empreendimento de acordo com parâmetros previamente 

definidos. Deve ser considerado na condução de projetos complexos, em que a perfeita 

integração entre obras, equipamentos e instalações se mostre essencial para o pleno 

funcionamento do empreendimento, a exemplo de obras em usinas hidrelétricas. São 

exemplos de empreendimentos em que a empreitada integral pode ser utilizada: usinas 
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hidroelétricas e termoelétricas, subestações de energia elétrica, complexos esportivos, 

laboratórios especializados, hospitais etc. (SÃO PAULO, 2024). 

Alternativa 5: Execução Indireta com Contratação por Tarefa 

Descrição: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço 

certo, com ou sem fornecimento de materiais. 

Análise da solução: De acordo com o Instrumento de Padronização dos Procedimentos 

de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, não se recomenda a contratação 

por tarefa para objetos de maior complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do 

prestador individual.  

O regime é caracterizado pela dimensão reduzida do objeto e costuma ocorrer sem o 

concurso de equipamentos sofisticados, portanto aplica-se a serviços de pouca ou nenhuma 

complexidade. (SÃO PAULO, 2024). 

Por se tratar de projeto relativamente complexo e que requer a ação de diversas áreas 

da engenharia, esta opção não deve ser priorizada e não se mostra adequada ao contexto da 

contratação. 

Alternativa 6: Execução Indireta com Contratação Integrada 

Descrição: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o 

contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar 

obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 

montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 

entrega final do objeto. 

Análise da solução: De acordo com o Instrumento de Padronização dos Procedimentos 

de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, a Administração produz apenas o 

anteprojeto – peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto 
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básico, contendo obrigatoriamente, dentre outros elementos: estética do projeto 

arquitetônico e traçado geométrico; proposta de concepção da obra; levantamento 

topográfico; pareceres de sondagem; e memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 

componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões 

mínimos para a contratação. Poderá ser utilizada quando for demonstrada a eficácia do 

modelo adotado e deve obrigatoriamente contemplar matriz de alocação de riscos conforme 

art. 22 da Lei nº 14.133/2021. 

Esta opção não se mostra interessante visto que a administração já possui os projetos 

das escolas anteriores e que podem ser adaptados pela própria equipe técnica, sendo assim 

não se mostra adequada ao contexto da contratação. 

Alternativa 7: Execução Indireta com Contratação Semi-Integrada 

Descrição: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o 

contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e 

serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, 

teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 

objeto. 

Análise da solução: De acordo com o Instrumento de Padronização dos Procedimentos 

de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, a vantagem da contratação semi-

integrada é permitir que o contratado proponha alterações discricionárias no projeto básico 

elaborado pela Administração, para implementar inovações superiores em termos de 

redução de custos, aumento da qualidade, redução do prazo de execução ou facilidade de 

manutenção ou operação.  

Destina-se precipuamente aos objetos menos convencionais, quando a Administração 

puder antever a prática de inovações no mercado para determinadas estruturas ou sistemas 

que o compõem. 
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Esta opção não se mostra interessante visto que a administração já possui os projetos 

das escolas anteriores e que podem ser adaptados pela própria equipe técnica, sendo assim 

não se mostra adequada ao contexto da contratação. 

Alternativa 8: Execução Indireta com Fornecimento e Prestação de Serviço Associado 

Descrição: regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o 

contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo 

determinado.  

Análise da solução: De acordo com o Instrumento de Padronização dos Procedimentos 

de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, pode ser vantajoso quando os 

equipamentos fornecidos conjuntamente com a obra ou serviço de engenharia necessitem 

de manutenção e esta só possa ser realizada pela empresa contratada (ou outra por ela 

ligada) em situação de exclusividade, sob pena da perda da garantia ou por não existirem 

outros fornecedores aptos.  

Nessas situações, a Administração pode acabar ficando refém de uma ou algumas 

empresas de manutenção e o custo da obra ou serviço de engenharia, que tinha se revelado 

vantajoso no início, acaba não sendo compensador. 

Como a obra em questão possui equipamentos de uso relativamente comum no 

mercado, não necessitando, portanto, de manutenção exclusiva sob pena de perda de 

garantia, esta opção não se mostra a mais interessante, não se mostra adequada ao contexto 

da contratação. 

Diante da análise das alternativas de execução avaliadas, conclui-se que, para o objeto 

em questão — construção de edificação escolar com escopo definido, projetos detalhados e 

quantitativos estimados com boa precisão — o regime de execução indireta por empreitada 

por preço global mostra-se o mais adequado no contexto analisado, garantindo maior 

previsibilidade orçamentária, redução de aditivos e melhor controle de prazos. 
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5.1. Justificativa Técnica e Econômica da Escolha do Tipo de Solução a Contratar 

A alternativa mais vantajosa e que atende a necessidade atual é a execução indireta. 

Dentre as suas variações, devemos considerar as possibilidades de empreitada por preço 

unitário, empreitada por preço global e empreitada integral. A seguir as vantagens, 

desvantagens e indicações de cada uma delas. 

Para subsidiar a análise comparativa entre os regimes de execução indireta mais 

relevantes ao objeto, apresentam-se, a seguir, as vantagens, desvantagens e indicações de 

cada modalidade 

Quadro 2 – Empreitada por Preço Unitário (Vantagens e Desvantagens) 

VANTAGENS 

- Pagamento apenas pelos serviços efetivamente executados; 

- Apresenta menor risco para o construtor, na medida em que ele não assume 

risco quanto aos quantitativos de serviços (riscos geológicos do construtor 

são minimizados); e 

- A obra pode ser licitada com um projeto com grau de detalhamento inferior 

ao exigido para uma empreitada por preço global ou integral. 

DESVANTAGENS 

- Exige rigor nas medições dos serviços;  

- Maior custo da Administração para acompanhamento da obra; 

- Favorece o jogo de planilha; 

- Necessidade frequente de aditivos, para inclusão de novos serviços ou 

alteração dos quantitativos dos serviços contratuais; 

- O preço final do contrato é incerto, pois é baseado em estimativa de 

quantitativos que podem variar durante a execução da obra; e  

- Exige que as partes renegociem preços unitários quando ocorrem alterações 

relevantes dos quantitativos contratados; 

- O construtor não tem incentivo para concluir a obra no menor prazo 

possível; 



 

 

Página 34 de 82 

 

- Há maior dificuldade para a Administração controlar o cumprimento de 

prazos. 

INDICADA 

PARA: 

- Obras executadas “abaixo da terra” ou que apresentam incertezas 

intrínsecas nas estimativas de quantitativos, a exemplo de: Execução de 

fundações, serviços de terraplanagem, desmontes de rocha, etc.; 

Implantação, pavimentação, duplicação e restauração de rodovias; Canais, 

barragens, adutoras, perímetros de irrigação, obras de saneamento; 

Infraestrutura urbana; Obras portuárias, dragagem e derrocamento; e 

Reforma de edificações.  

- Contratação de serviços de gerenciamento e supervisão de obras. 

Fonte: BRASIL, 2023 

Quadro 3 – Empreitada por Preço Global (Vantagens e Desvantagens) 

VANTAGENS 

- Simplicidade nas medições (medições por etapa concluída); 

- Menor custo para a Administração Pública na fiscalização da obra; 

- Valor final do contrato é, em princípio, fixo; 

- Restringe os pleitos do construtor e a assinatura de aditivos; 

- Dificulta o jogo de planilha; 

- O construtor tem incentivo para concluir a obra no menor prazo possível; e 

- Há maior facilidade para a Administração controlar o cumprimento de 

prazos. 

DESVANTAGENS 

- Como o construtor assume os riscos associados aos quantitativos de 

serviços, o valor global da proposta tende a ser superior se comparado com o 

regime de preços unitários; 

- Tendência de haver maior percentual de riscos e imprevistos no BDI do 

construtor; e 
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- A licitação e contratação exige projeto básico com elevado grau de 

detalhamento dos serviços. 

INDICADA PARA: 

- Obras e serviços executados “acima da terra” que apresentam boa precisão 

na estimativa de quantitativos, a exemplo de: Construção de edificações e 

Linhas de Transmissão; 

- Contratação de estudos e projetos; emissão de laudos; confecção de 

pareceres. 

Fonte: BRASIL, 2023 

Quadro 4 – Empreitada Integral (Vantagens e Desvantagens) 

VANTAGENS 

- As mesmas da empreitada por preço global; 

- O empreendimento é entregue pronto para operação; 

- O proprietário da obra tem garantias sobre o desempenho/ funcionamento 

do projeto; 

- O contratante tem maior garantia sobre o prazo de entrega da obra; 

- Facilita a interface entre projetistas, executores de obras civis, fornecedores 

de equipamentos e responsáveis pela montagem; 

- Diminui o número de litígios entre as partes e pleitos do construtor; e  

- Há clara definição da responsabilidade pela perfeita execução contratual. 

DESVANTAGENS 

- As mesmas da empreitada por preço global; 

- O preço final do contrato tende a ser mais elevado, pois o construtor assume 

riscos diversos: geológico, hidrológico, de performance do empreendimento 

e de desempenho dos equipamentos; e 

- O preço final do contrato também é mais elevado devido à necessidade de 

o construtor gerenciar o empreendimento como um todo. 
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INDICADA PARA: 

- Via de regra, aplicável a empreendimento extremamente complexos, que 

utilizam tecnologia de ponta ou que exigem conhecimentos e tecnologias que 

não estão disponíveis para uma única empresa, a exemplo de: Subestações 

de energia; Refinarias, plantas petroquímicas; Instalações industriais; 

Oleodutos, gasodutos; Usinas nucleares; Usinas hidroelétricas e 

termoelétricas; e Estações de bombeamento. 

Fonte: BRASIL, 2023 

 

Consideradas as vantagens, desvantagens e indicações das soluções de execução 

analisadas; a existência de projeto executivo com elevado grau de detalhamento dos serviços 

necessários à execução da obra; o menor custo para a Administração Pública no 

acompanhamento e fiscalização contratual; bem como a maior facilidade de controle do 

cumprimento dos prazos, entende-se que, no contexto analisado, o regime de execução 

indireta por empreitada por preço global apresenta-se como a alternativa mais adequada 

para a execução dos serviços de construção da escola, sem prejuízo da avaliação final pela 

autoridade competente. 

5.2. Soluções possíveis  

Com base nas características da necessidade apresentada e no enquadramento das 

atividades como obras e serviços de engenharia, foi possível chegar a duas soluções: 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia 

para a realização de serviços específicos dentro conforme projetos e memoriais descritivos 

com fornecimento de mão de obra especializada, materiais e equipamentos necessários à 

execução embutidos dentro do preço proposto. 

Solução 2: Execução deste serviço pela própria secretaria/setor, sendo necessário 

realizar a compra e/ou aluguel de equipamentos, contratação de mão de obra especializada 

e a compra dos insumos e material necessário à execução. 
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5.3. Análise das Opções 

Solução 1: Seria a mais viável pois além de ser a menos onerosa, é a que possui menos 

intervenções da administração, com exceção da equipe que realizará a fiscalização, o que não 

comprometeria outros serviços, além de Estudo Técnico Preliminar. 

Solução 2: A execução deste serviço pela própria secretaria/setor, envolveria a 

necessidade de realizar as compras e/ou aluguel de todos os equipamentos, insumos e 

material necessário, contratação de mão de obra específica/especializada, não obedeceria ao 

princípio da eficiência, haja vista que seriam necessários vários procedimentos, o que 

atrasaria o início da prestação de serviços, bem como oneraria a administração, haja vista a 

necessidade de realizar-se a várias procedimentos para efetiva prestação dos serviços. 

5.4. Conclusão  

Considerando as soluções de mercado supra elencadas, considerando que os 

elementos ponderados em cada opção, demonstra-se como a melhor solução para 

atendimento ao interesse público envolvido a contratação de empresa especializada, 

devidamente habilitadas, com capacidade técnico-profissional e a capacidade técnico 

operacional, bem como o responsável técnico para a obra como um todo, que prestem 

serviços de execução de obras e serviços de engenharia. 

5.5. Análise das Soluções Construtivas 

A presente etapa do Estudo Técnico Preliminar (ETP) contempla a análise das 

alternativas de solução técnica viáveis dos princípios da eficiência, economicidade, 

sustentabilidade, durabilidade e funcionalidade, conforme exigências previstas no art. 18, 

inciso I, § 1º da Lei nº 14.133/2021 e art. 9º, inciso III da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

58/2022. 
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A necessidade identificada pela Administração é a ampliação da oferta de vagas na 

rede municipal de ensino no bairro Volta Redonda, especificamente no Loteamento Casa 

Nova, em função do crescimento populacional e da superlotação da Escola Municipal Rosalvo 

Fernandes. Nesse contexto, foram levantadas, analisadas e comparadas as seguintes 

alternativas técnicas de solução: 

5.5.1. Construção por Sistema Convencional (Alvenaria) 

Descrição: Trata-se da execução da edificação utilizando técnicas tradicionais da 

construção civil, com estrutura moldada in loco em concreto armado, fundações diretas ou 

profundas, vedação em blocos cerâmicos ou de concreto e acabamentos executados de 

forma artesanal. É o método amplamente utilizado em obras públicas e privadas em todo o 

país, com mão de obra local disponível e cadeia produtiva consolidada. 

Vantagens: 

• Extensa experiência acumulada pela Administração Pública e fornecedores locais na 

execução e fiscalização deste tipo de obra; 

• Elevada durabilidade estrutural, quando corretamente executada e mantida; 

• Facilidade para adaptações futuras durante a obra, com liberdade de modulação. 

 

 

Desvantagens: 

• Prazo de execução significativamente superior, estimado entre 12 e 18 meses, em virtude 

das etapas manuais e tempo de cura de materiais cimentícios; 

• Maior geração de resíduos sólidos e elevado consumo de água no canteiro de obras; 

• Dependência de condições climáticas favoráveis para o andamento dos serviços; 



 

 

Página 39 de 82 

 

• Menor controle de qualidade, com variabilidade associada à mão de obra e execução in 

loco. 

5.5.2. Construção com Sistema Modular Pré-moldado em Concreto 

Descrição: Nesta alternativa, a edificação é executada por meio de sistema construtivo 

modular composto por elementos estruturais pré-fabricados em concreto, como pilares, 

vigas, lajes alveolares protendidas, escadas e painéis de fechamento. A montagem é realizada 

em campo, por meio de encaixes e ligações previamente definidos em projeto, o que 

proporciona maior agilidade na execução, além de controle de qualidade em ambiente fabril. 

Trata-se de uma solução intermediária entre o sistema convencional e o sistema modular 

leve, combinando durabilidade estrutural com ganho de tempo e padronização construtiva. 

Vantagens: 

• Redução de prazo em comparação ao sistema convencional, com cronogramas executivos 

mais compactos (em média 16 meses); 

• Elevada durabilidade e resistência estrutural dos elementos em concreto protendido; 

• Maior controle de qualidade dos componentes, fabricados em ambiente industrial; 

• Redução de perdas e resíduos no canteiro de obras; 

• Possibilidade de reuso de fôrmas e processos padronizados para futuras expansões. 

Desvantagens: 

• Exige planejamento logístico apurado para transporte e içamento de grandes peças; 

• Flexibilidade reduzida para alterações após a produção dos módulos; 

• Custo de transporte pode ser significativo, especialmente em locais mais afastados das 

fábricas; 

• Menor adaptabilidade ao terreno, exigindo plataforma previamente regularizada. 

5.5.3. Construção com Sistema Modular Industrializado (Painéis Isotérmicos) 
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Descrição: Utilização de sistemas construtivos industrializados, baseados em módulos 

pré-fabricados compostos por painéis estruturais isotérmicos (ex: tipo sanduíche com núcleo 

em poliuretano ou EPS), estruturados com perfis metálicos galvanizados ou aço leve (light 

steel frame). A montagem é feita no local por meio do conceito “plug and play”, que consiste 

na entrega de componentes prontos para encaixe e conexão padronizados, reduzindo 

significativamente o tempo de execução e a interferência no ambiente urbano. 

Vantagens: 

• Redução substancial no prazo de execução da obra, com média entre 8 e 10 meses, devido 

à industrialização dos processos; 

• Elevado desempenho térmico e acústico, em conformidade com os requisitos da ABNT 

NBR 15.575 – Desempenho de Edificações Habitacionais; 

• Baixo impacto ambiental: menor geração de resíduos, menor consumo de água e energia, 

e canteiro de obras mais limpo; 

• Maior controle de qualidade, com produção padronizada em ambiente fabril; 

• Menor interferência no entorno urbano, devido à agilidade na montagem e à redução de 

ruídos e poeira; 

• Estrutura modular com potencial de reutilização e possibilidade de replicação para futuras 

unidades escolares. 

Desvantagens: 

• Investimento inicial por metro quadrado ligeiramente superior ao sistema convencional, 

embora compensado pela redução no prazo e nos custos indiretos; 

• Limitação para futuras reformas ou ampliações estruturais, exigindo planejamento 

específico e análise técnica prévia para reconfiguração dos módulos; 

• Necessidade de fornecedores especializados e de equipe técnica com domínio do sistema 

construtivo, ainda que em crescimento no mercado regional. 
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5.5.4. Locação Temporária de Salas de Aula Modulares 

Descrição: implantação temporária de salas escolares via contrato de locação de 

módulos prontos. 

Vantagens: 

•  atendimento emergencial e rápido da demanda, instalação imediata. 

Desvantagens:  

• alto custo acumulado ao longo do tempo, não gera patrimônio público, não atende a 

solução definitiva, menor conforto e durabilidade. 

5.5.5. Ampliação de Unidade Escolar Existente 

Descrição: ampliação das estruturas já implantadas na Escola Municipal Rosalvo 

Fernandes ou outras da região. 

Vantagens:  

• aproveitamento de infraestrutura existente (cozinha, direção, pátio, redes), potencial 

redução de custos operacionais. 

Desvantagens:  

• indisponibilidade de espaço físico suficiente, comprometimento do funcionamento da 

unidade escolar durante a obra, deslocamento de estudantes de outros bairros. 

5.5.6. Aquisição de Imóvel com Adequação para Uso Educacional 

Descrição: aquisição de edificação já existente e reforma com fins escolares. 

Vantagens: 
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•  Possibilidade de solução em prazo intermediário, se bem localizado. 

Desvantagens:  

• Elevado custo de reforma e adequação (acessibilidade, segurança, sanitários), risco de 

incompatibilidade normativa, dependência de disponibilidade de imóvel apto. 

5.6. Considerações sobre a Complexidade do Objeto 

Com base na análise das soluções técnicas disponíveis, conclui-se que a construção de 

nova unidade escolar, em substituição a alternativas paliativas ou temporárias, é a medida 

mais eficaz para garantir a ampliação da rede de ensino com qualidade, segurança, 

durabilidade e conformidade normativa.  

O prazo e o grau de complexidade das alternativas acima analisadas devem considerar 

que a escola a ser implantada contará com área construída de aproximadamente 3.200,00 

m², englobando toda a infraestrutura necessária para seu funcionamento pleno, incluindo 

secretaria, salas para usos didáticos, salas de aula, cozinha, refeitório, banheiros, quadra 

poliesportiva, acessibilidade, instalações elétricas, hidrossanitárias e de gás, climatização, 

sistema de prevenção de incêndio, áreas de lazer, pátio de estacionamento e paisagismo. 

Dentre as opções construtivas avaliadas, apresentam-se abaixo os principais sistemas 

comparados: convencional em alvenaria, pré-moldado em concreto e modular industrializado 

com painéis isotérmicos. 

CRITÉRIO ALVENARIA 

CONVENCIONAL 

PRÉ-MOLDADO 

EM CONCRETO 

SISTEMA MODULAR  

QUALIDADE Alta resistência 

estrutural, 

durabilidade 

comprovada 

Alta durabilidade, 

bom desempenho 

estrutural e 

térmico 

Alta precisão técnica, 

ótimo desempenho 

térmico/acústico (NBR 

15.575) 
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EFICIÊNCIA / 

MODERNIZAÇÃO 

Baixo grau de 

industrialização, 

técnicas 

tradicionais 

Industrialização 

parcial, execução 

mais rápida que 

alvenaria 

Alto nível de 

industrialização e inovação 

construtiva 

ATENDE À 

NECESSIDADE 

ATUAL? 

Sim, mas com 

prazos mais longos 

Sim, com prazo 

intermediário e 

boa robustez 

Sim, especialmente pela 

agilidade de execução 

ALTERNATIVAS 

EXISTENTES 

Muito difundida 

em obras públicas 

e privadas 

Moderadamente 

disponível 

Sim, com mercado em 

expansão e fabricantes 

regionais 

EMPRESAS 

LOCAIS 

EXECUTAM? 

Sim Sim Sim 

VIABILIDADE 

TÉCNICA 

Alta, com domínio 

técnico 

consolidado 

Alta, exige 

compatibilização 

de projetos e 

logística 

Alta, exige capacitação 

técnica e projeto bem 

elaborado 

PONTOS 

POSITIVOS 

Baixo custo inicial, 

flexível durante a 

obra 

Estrutura robusta, 

bom desempenho 

térmico 

Execução rápida (8-10 

meses), menor impacto 

ambiental, padronização 

PONTOS 

NEGATIVOS 

Tempo elevado, 

geração de 

entulho, impacto 

ambiental 

Peças grandes 

exigem transporte 

especial e 

içamento 

Custo inicial ligeiramente 

maior, maior flexibilidade 

pós obras (mudança de 

layout) 
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USO NA 

INICIATIVA 

PRIVADA 

Amplo 

(residências, 

escolas, obras 

públicas) 

Moderado 

(centros 

comerciais, 

escolas, galpões) 

Amplo: hospitais, escolas, 

centros logísticos, obras 

federais (FNDE) 

 

VALOR INICIAL 

ESTIMADO 

R$ 4.809,17 / m² R$ 5.994,23/m² R$ 5.588,89 / m²  

MANUTENÇÕES 

FUTURAS 

Alta: pintura, 

fissuras, 

manutenção 

preventiva 

frequente 

Média: reforços 

pontuais, 

vedações, 

selagens 

Baixa: manutenção 

simplificada, painéis 

laváveis e substituíveis 

PRAZO MÉDIO DE 

EXECUÇÃO 

18 a 24 meses 16 meses 8 a 10 meses 

FLEXIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÕES 

Baixa após 

conclusão 

estrutural 

Baixa após 

conclusão 

estrutural 

Alta modularidade: 

reconfigurações facilitadas 

Nota: 

Os valores estimados por metro quadrado apresentados na tabela comparativa foram definidos com base em 

licitações públicas recentes dos últimos anos, referentes a obras de unidades escolares executadas por 

prefeituras de Santa Catarina. As informações foram obtidas a partir de editais publicados em portais oficiais 

de transparência, Diários Oficiais dos Municípios e sistemas de compras públicas. 

Para assegurar a devida transparência, rastreabilidade e fundamentação técnica, as referências documentais 

serão apresentadas a seguir em tabela específica com o histórico de custos da obra para cada tipo de solução, 

em conformidade com os princípios da motivação, publicidade e economicidade previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

DESCRIÇÃO CIDADE EDITAL ÁREA R$/m² 

PRÉ-MOLDADO EM CONCRETO 
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Construção do Centro de 

Educação Infantil Senador 

Rodrigo Lobo 

JOINVILLE 353/2024 4.233,91 R$19.859.818,89 

Construção do Centro de 

Educação Infantil João 

Augusto de Oliveira 

JOINVILLE 490/2024 2.787,30 R$17.048.365,42 

Construção do Centro de 

Educação Infantil Estrada 

Timbé 

JOINVILLE 487/2024 2.789,18 R$18.671.930,67 

Construção do Centro de 

Educação Infantil Ministro 

Luiz Galotti 

JOINVILLE 266/2024 2.898,17m² R$ 20.597.977,45 

ALVENARIA CONVENCIONAL 

Construção Do Novo Bloco 

Escolar Para Ampliação 

Escola Francisca Borba 

BALNEÁRIO 

PIÇARRAS   

16/2025 3.026,20 R$12.115.387,61 

Construção de Escola em 

Tempo Integral - padrão 

FNDE (13 salas) 

PASSO DE 

TORRES 

 

49/2025 1.887,26 R$12.405.981,64 

Construção de Unidade 

Escolar no centro de Itapoá 

Itapoá 21/2024 1.925,15m² R$: 8.366.667,35 

SISTEMA MODULAR 

Construção de escola, 

através de sistema 

ARAQUARI 213/2022 2.706,70 R$12.910.569,50 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos?uf=100142&orgao=Prefeitura%20Municipal%20de%20Balne%C3%A1rio%20Pi%C3%A7arras
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos?uf=100142&orgao=Prefeitura%20Municipal%20de%20Balne%C3%A1rio%20Pi%C3%A7arras
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modular, localizada na Rua 

Garuva 

Construção de escola, 

através de sistema 

modular, localizada no 

Loteamento Godri 

ARAQUARI 198/2023 2.735,57 R$13.376.892,41 

Construção de unidades 

modulares para 

atendimento das 

demandas do município de 

Florianópolis 

FLORIANÓPOLIS 056/2024 13.000,00 R$ 76.784.370,00 

 

 

5.7. Referências de valores 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-

balneario-picarras-2828/cpmd-16-2025-2025-389864 

 

https://www.joinville.sc.gov.br/editalpublico/consulta/cod_edital/4845/secretaria/11 

 

https://araquari.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-passo-

de-torres-2701/cpmp-49-2025-2025-395563 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-balneario-picarras-2828/cpmd-16-2025-2025-389864
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-balneario-picarras-2828/cpmd-16-2025-2025-389864
https://www.joinville.sc.gov.br/editalpublico/consulta/cod_edital/4845/secretaria/11
https://araquari.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-passo-de-torres-2701/cpmp-49-2025-2025-395563
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-passo-de-torres-2701/cpmp-49-2025-2025-395563


 

 

Página 47 de 82 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-nova-

erechim-1209/cpmp-62-2025-2025-393507 

 

https://transparencia.e-publica.net/epublica-

portal/#/florianopolis/portal/compras/licitacaoView?params=%7B%22id%22:%22MV81MD

Y4%22,%22mode%22:%22INFO%22%7D&entidade=2002 

 

https://www.joinville.sc.gov.br/editalpublico/consulta/cod_edital/4529/secretaria/11 

Matriz de Ponderação dos Critérios 

 

5.7.1 Definição de Pesos  

CRITÉRIO PESO (%) 

QUALIDADE 10 

EFICIÊNCIA/MODERNIZAÇÃO 15 

ATENDIMENTO À NECESSIDADE 20 

ALTERNATIVAS EXISTENTES 5 

EMPRESAS LOCAIS EXECUTAM 2 

VIABILIDADE TÉCNICA 10 

VALOR INICIAL ESTIMADO 8 

MANUTENÇÕES FUTURAS 5 

PRAZO DE EXECUÇÃO 20 

FLEXIBILIDADE DE MODIFICAÇÕES 5 

 

MÉTODOS QUALIDADE EFICIÊNCIA ATENDIMENTO ALTERNATIVA LOCAIS VIAB. VALOR MANUT. PRAZO FLEX. 

https://transparencia.e-publica.net/epublica-portal/#/florianopolis/portal/compras/licitacaoView?params=%7B%22id%22:%22MV81MDY4%22,%22mode%22:%22INFO%22%7D&entidade=2002
https://transparencia.e-publica.net/epublica-portal/#/florianopolis/portal/compras/licitacaoView?params=%7B%22id%22:%22MV81MDY4%22,%22mode%22:%22INFO%22%7D&entidade=2002
https://transparencia.e-publica.net/epublica-portal/#/florianopolis/portal/compras/licitacaoView?params=%7B%22id%22:%22MV81MDY4%22,%22mode%22:%22INFO%22%7D&entidade=2002
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5.7.2 Notas Atribuídas  

5.8. Cálculo da Pontuação Ponderada Conclusão Técnica e Recomendação 

CRITÉRIO PESO CONVENCIONAL PRÉ MOLDADO PAINÉIS 

QUALIDADE 10 % 5×0,10 = 0,50 5×0,10 = 0,50 5×0,10 = 0,50 

EFICIÊNCIA/MODERNIZAÇÃO 15 % 2×0,15 = 0,30 3×0,15 = 0,45 5×0,15 = 0,75 

NECESSIDADE 20 % 5×0,20 = 1,00 5×0,20 = 1,00 5×0,20 = 1,00 

ALTERNATIVAS EXISTENTES 5 % 5×0,05 = 0,25 3×0,05 = 0,15 4×0,05 = 0,20 

EMPRESAS LOCAIS 2 % 5×0,02 = 0,10 5×0,02 = 0,10 5×0,02 = 0,10 

VIABILIDADE TÉCNICA 10 % 5×0,10 = 0,50 5×0,10 = 0,50 5×0,10 = 0,50 

VALOR INICIAL ESTIMADO 8 % 4×0,08 = 0,32 2×0,08 = 0,16 3×0,08 = 0,24 

MANUTENÇÕES FUTURAS 5 % 3×0,05 = 0,15 2×0,05 = 0,10 5×0,05 = 0,25 

PRAZO DE EXECUÇÃO 20 % 2×0,20 = 0,40 3×0,20 = 0,60 5×0,20 = 1,00 

FLEXIBILIDADE 5 % 2×0,05 = 0,10 2×0,05 = 0,10 5×0,05 = 0,25 

TOTAL 100 % 3,62 3,66 4,79 

CONVENCIONAL 5 2 5 5 5 5 4 3 2 2 

PRÉ MOLDADO 

EM CONCRETO 

5 3 5 3 5 5 2 2 3 2 

PAINÉIS 

ISOTÉRMICOS 

5 5 5 4 5 5 3 5 5 5 
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Ressalta-se que a presente análise técnica possui caráter exclusivamente subsidiário 

ao planejamento da contratação, não implicando direcionamento da licitação para solução 

construtiva específica, devendo o processo licitatório assegurar ampla competitividade entre 

soluções tecnicamente equivalentes, em observância aos princípios da isonomia, da 

competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa. 

5.9. Projeção LCC (Life Cycle Cost) – 30 ANOS 
 

5.9.1. Fundamentação e Objetivo 

Em conformidade com o Art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Administração 

Municipal adota a análise do Custo do Ciclo de Vida (Life Cycle Costing - LCC) como critério 

determinante para a seleção da solução mais vantajosa. O foco desloca-se do menor custo de 

aquisição imediata (CAPEX) para a eficiência do gasto público global, considerando os custos 

de operação e manutenção (OPEX) ao longo da vida útil da unidade. 

5.9.2 Metodologia Paramétrica  

Dada a fase de planejamento, a análise utiliza parâmetros de desempenho da NBR 

15575 e diretrizes da ISO 15686-5. O horizonte de análise estabelecido é de 30 anos, 

comparando os sistemas construtivos distintos sob a ótica de durabilidade, manutenção e 

eficiência energética. A tabela a seguir detalha o comportamento técnico das soluções 

analisadas:  
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Vetor de Eficiência  Alvenaria Comum    Concreto Pré-Moldado Sistema Modular  

Eficiência Térmica   Baixa (exige alto uso de Ar 

Condicionado  

Média (pontes térmicas nas 

juntas)  

Alta (Redução de 25% 

no consumo)  

Manutenção Alta (fissuras e pinturas 

periódicas) 

Moderada (juntas de 

dilatação) 

Baixa (componentes 

autolimpantes) 

Velocidade  Lenta (30 meses estimados) Média (18 a 20 meses) Rápida (8 a 15 meses) 

Resíduos Elevado Desperdício (15-25%) Baixo desperdício no local Resíduo Zero – 

ambiente fabril  

Valor Residual  Mínimo (custo demolição) Baixo dificuldade de reuso Alto – estrutura 

reciclável 

Tabela de metodologia paramétrica 

 

5.10. Conclusão Técnica e Recomendação 

A análise comparativa das soluções técnicas avaliadas demonstra que os sistemas 

construtivos industrializados, dentre eles o sistema modular, apresentam desempenho 

técnico compatível e vantagens relevantes no contexto analisado, especialmente sob os 

aspectos de prazo de execução, sustentabilidade, controle de qualidade e previsibilidade 

operacional, sem prejuízo da adoção de outras soluções construtivas tecnicamente 

equivalentes no âmbito do processo licitatório. 

A adoção de sistemas construtivos industrializados encontra respaldo técnico e legal, 

conforme disposto na Nota Técnica nº TC-11/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, que reconhece esses métodos como viáveis e eficientes para obras públicas, desde 

que respeitados os princípios da economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

Segundo o TCE/SC, os sistemas industrializados devem ser considerados obras de 

engenharia, sendo obrigatória a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o projeto 

básico, a matriz de riscos e a análise do custo do ciclo de vida do objeto. 
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Dentre os principais benefícios apontados para sistemas como o modular destacam-

se: 

• Redução no prazo de execução; 

• Padronização do controle de qualidade em ambiente fabril; 

• Menor geração de resíduos e impactos ambientais; 

• Maior previsibilidade no orçamento e no cronograma; 

• Potencial para reaproveitamento de componentes e maior racionalização da obra. 

Entretanto, o TCE/SC também adverte que tais métodos exigem planejamento 

rigoroso e maior robustez nos estudos preliminares, a fim de evitar contratações sem clareza 

sobre desempenho, durabilidade e exigências normativas. 

Dessa forma, o presente ETP considera: 

• As diretrizes da Nota Técnica TC-11/2024; 

• A experiência de municípios que já adotaram tais sistemas com sucesso; 

• A viabilidade da solução modular para o contexto urbano e orçamentário de 

Araquari. 

• Histórico de obras já executadas no município com resultados positivos 

 

Embora todos os sistemas apresentados sejam tecnicamente viáveis, a análise 

criteriosa dos fatores relacionados à agilidade, sustentabilidade, qualidade, manutenção e 

prazos demonstra que o sistema modular apresenta vantagens significativas, especialmente 

no cenário atual de expansão urgente da rede escolar. A modularidade, aliada ao conceito 

“Plug and Play”, proporciona entregas rápidas, com qualidade assegurada e possibilidade de 

replicação em larga escala, sendo largamente utilizada na iniciativa privada e, mais 

recentemente, incorporada ao setor público com ótimos resultados. No entanto, ressalta-se 

que a presente análise visa subsidiar o planejamento, sem configurar direcionamento à 

contratação. 
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Assim, conclui-se que os sistemas construtivos industrializados, dentre eles o sistema 

modular, apresentam vantagens relevantes no contexto de viabilidade técnica e econômica 

analisado, podendo subsidiar a decisão administrativa, sem prejuízo da adoção de outras 

soluções construtivas tecnicamente equivalentes no âmbito do processo licitatório. 

Considerando todas as vantagens, desvantagens e indicações das soluções possíveis; 

Considerando a existência de projeto executivo com elevado grau de detalhamento de 

todos os serviços necessários à execução da obra; 

Considerando o menor custo para a Administração Pública na fiscalização da obra; 

Considerando a maior facilidade para a Administração controlar o cumprimento de 

prazos; 

Entende-se que a escolha mais indicada para a execução dos serviços de Construção 

da UBS seja a EXECUÇÃO INDIRETA POR EMPREITADA GLOBAL. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de investimento para a construção da nova unidade escolar foi calculada 

com base na média de valores das últimas escolas construídas no município, ajustada pela 

correção anual do Índice Nacional da Construção Civil (INCC). 

Cálculo do Custo Médio por Metro Quadrado: 

Escola    

 

Área (m²) Valor (R$)  Custo/m² (R$) 
 

Sheila Cristina Tavares 2.700 12.800.000,00 4.740,74 

Escola Porto Grande  2.700 13.300.000,00 4.925,93 
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Média do custo por metro quadrado: 

𝟒. 𝟕𝟒𝟎, 𝟕𝟒 + 𝟒. 𝟗𝟐𝟓, 𝟗𝟑

𝟐
= 𝑹$: 𝟒. 𝟖𝟑𝟑, 𝟑𝟑 /𝒎² 

 

Atualização pelo INCC (Índice Nacional da Construção Civil) 

Considerando variação acumulada de aproximadamente 6%, o valor corrigido por metro 

quadrado é: 

∗ 𝑹$: 𝟒. 𝟖𝟑𝟑, 𝟑𝟑 × 𝟏, 𝟎𝟔 = 𝑹$: 𝟓. 𝟏𝟐𝟑, 𝟑𝟑/ 𝒎² 

Estimativa de Investimento da Nova Unidade Escolar: 

Com base na solicitação da Secretaria Municipal de Educação, a nova escola terá área 

construída estimada de 3.000 m² 

𝑹$: 𝟑. 𝟐𝟎𝟎 𝒎𝟐 × 𝑹$: 𝟓. 𝟏𝟐𝟑, 𝟑𝟑 =  𝑹$: 𝟏𝟓. 𝟑𝟔𝟗. 𝟗𝟗𝟎, 𝟎𝟎  

O valor estimado para a execução da obra é de R$ 15.369.990,00 (quinze milhões, 

trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa reais), decorrente de refinamento 

metodológico da estimativa preliminar constante no DFD, com atualização monetária pelo 

INCC. Trata-se de uma estimativa preliminar, sujeita a eventuais adequações conforme a 

consolidação do projeto básico, a definição de métodos executivos e as particularidades 

técnicas da edificação.  

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.9. Enquadramento do objeto 

Em seu art. 6º, a Lei nº 14.133/2021, apresentou importantes definições técnicas 

relacionadas a obras e serviços de engenharia. Tais definições são importantes para a 
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determinação da modalidade de licitação, do prazo de publicação do edital, do critério de 

julgamento, entre outros aspectos da contratação, entre eles podemos destacar: 

XII - Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 

das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no 

meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 

agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de bem 

imóvel; 

XXI - Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades 

destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de 

interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito 

de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de 

arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que 

compreendem: 

 a) Serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que 

tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 

desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de 

adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 

características originais dos bens; 

 b) Serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta 

heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 

definição constante da alínea “a” deste inciso; 

 A Lei nº 14.133/2021 não apresenta uma definição clara e objetiva para as categorias 

de ‘obra comum’ e ‘obra especial’ no contexto da engenharia. Por esse motivo, recorremos a 

outros órgãos e entendimentos já consolidados para obter o correto enquadramento do 

objeto em questão.  

 Em 2022, Rafael Jardim Cavalcante em seu artigo para a página da internet 

Observatório da Nova Lei de Licitações nos diz o seguinte:  

“Levando em conta o texto licitatório afeto à habilitação técnica, bem 

como os princípios respectivos aplicáveis, propôs-se que obras comuns 
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de engenharia são aquelas corriqueiras, cujos métodos construtivos, 

equipamentos e materiais utilizados para a sua feitura sejam 

frequentemente empregados em determinada região e apta de ser 

bem executada pela maior parte do universo de potenciais licitantes 

disponíveis e que, por sua homogeneidade ou baixa complexidade, 

não possa ser classificada como obra especial. Por sua vez, obras 

especiais de engenharia são aquelas que cuja parcela de experiência 

exigida nos atestados de capacidade técnica refiram-se a obras, 

sistemas ou subsistemas construtivos heterogêneos, complexos, cujos 

métodos construtivos, equipamentos e/ou materiais tenham sido 

realizados com maior raridade e/ou que imponham desafios 

executivos incomuns para sua conclusão, suficientes a perfazer um 

menor número de empresas aptas a demonstrar experiência na sua 

feitura ou a demandar-lhes a medição específica de 

habilidade/intelectualidade para a seleção da futura contratada.” 

(CAVALCANTE, 2022). 

 Na Nota Técnica IBR 001/2021, o Instituto Brasileiro de Auditoria de obras Públicas – 

IBRAOP, definiu da seguinte forma as obras comuns e especiais de engenharia: 

“...obras comuns de engenharia seriam aquelas  

(I) com baixo grau de complexidade técnica,  

(II) executadas corriqueiramente pela administração,  

(III) que contam com especificações e métodos usuais no mercado, e 

para as quais  

(IV) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame, 

razão pela qual foram consideradas, na Lei nº 14.133/2021, em 

conjunto com os serviços comuns de engenharia. 

As obras especiais de engenharia são notadamente as  

(I) de elevada complexidade,  

(II) grande vulto (materialidade do valor estimado),  

(III) que podem empregar tecnologias de domínio restrito no mercado, 

(IV) com poucas empresas aptas a executar o objeto.” 
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Os conceitos de cada um dos requisitos de classificação de acordo com a Nota Técnica 

IBR 001/2021 – IBRAOP são: 

- Complexidade Técnica: um objeto complexo é aquele que se 

constitui de muitos elementos (ou partes), organizados, que são 

ligados por um nexo, formam sistemas, cada um com sua 

funcionalidade, mas que se inter-relacionam, formando um conjunto 

funcional unido. 

- Licitação/execução corriqueira: é aquela que se repete com grande 

frequência, corrente, habitual, usual, costumeira, trivial, banal. O 

conceito aqui envolvido é o de aprendizado conforme o fazer, ou seja, 

quanto mais “corriqueira” aquela tipologia de obra, mais “comum” 

ela é para aquele órgão público.  

- Vulto: diz respeito ao valor estimado da licitação/contratação. 

- Especificações/métodos/tecnologias usuais no mercado: aqui o 

conceito diz respeito à forma como o mercado de engenharia 

soluciona determinados problemas da execução de obras (como, por 

exemplo, as fundações ou a contenção de encostas). Se essas soluções 

são acessíveis a toda e qualquer empresa ou profissional do mercado, 

ainda que tenham pouco tempo de experiência, então pode-se dizer 

que se trata de soluções “usuais”, aplicadas em obras comuns. Do 

contrário, é possível concluir que, se os problemas para a execução da 

obra são desafiadores, então o esforço de engenharia é elevado 

(“engenhar” = criar), de modo que as especificações, métodos ou 

tecnologias começam a ser de “domínio restrito” a um conjunto 

menor de profissionais e empresas experientes. Portanto, são soluções 

de engenharia para obras especiais. 

- Heterogeneidade dos elementos constitutivos da obra: o conceito 

se refere a obras que contém partes relevantes que possuem 

naturezas muito diferentes umas das outras (em termos de materiais 

empregados, tecnologias, métodos construtivos etc.), por vezes até 

mesmo exigindo conhecimentos de ramos específicos da engenharia, 

como no caso de uma obra de engenharia civil que possui partes 
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relevantes de seu projeto elaboradas por engenheiros mecânicos, 

eletricistas, navais, de telecomunicações etc. 

- Quantidade de empresas aptas no mercado: aqui o conceito se 

refere ao grau de competitividade existente naquele mercado 

específico. No caso de obras de grande vulto (aquelas conceituadas 

pela Lei como acima de R$ 200 milhões), é possível pressupor que o 

mercado é nacional e internacional, uma vez que a materialidade 

(valor) da obra seria suficiente para atrair empresas de outras regiões 

ou países. Contudo, conforme o valor da obra vai se reduzindo, o 

mercado tende a ser o regional ou mesmo o local, pois os custos de 

deslocamento (mobilização/desmobilização) vão se elevando para 

empresas de fora da localidade. 

- Parcelamento de obra: Uma questão importante diz respeito à 

diretriz de parcelamento constante da Nova Lei de licitações, 

conforme art. 18, inciso VII e §1º, incisos VIII e IX (exigências de 

justificativas para o não parcelamento e de indicação das parcelas de 

maior relevância técnica ou valor significativo), observados, ainda, o 

art. 40, inciso V, alínea “b” (por analogia, quando técnica e 

economicamente vantajoso), e os §§ 2º e 3º do mesmo art. 40 

(viabilidade do parcelamento frente à economia de escala); art. 47, 

inciso II e §1º; art. 67, §1º; e art. 75, inciso VIII (dispensa de licitação 

para parcelas emergenciais). Uma obra eventualmente muito 

complexa (ou especial) pode ser transformada em obra comum (mais 

simples) quando for parcelada, o que, em regra, permite também o 

aumento da competitividade nos certames. 

 Seguindo o fluxograma do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de 

Contratação de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, temos: 
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Figura 2: Fluxograma Obras e Serviços de Engenharia 

Fonte: Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia – 

AGU (BRASIL, 2023). 

 

  Após análise criteriosa, baseada nos argumentos das diversas fontes consultadas 

acerca da questão, compreende-se que a Construção da Escola Modular no Loteamento Casa 

Nova pode ser classificada como uma OBRA ESPECIAL DE ENGENHARIA, levando-se em 

conta a complexidade técnica dos projetos; a licitação incomum (não habitual); o valor 

estimado considerado de grande vulto para os padrões da municipalidade; a 
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heterogeneidade dos elementos constitutivos da obra e a quantidade de empresas aptas no 

mercado local.  

 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO  

8.9. Projeto Básico 

O Projeto Básico consiste no conjunto de elementos técnicos essenciais à 

caracterização da obra a ser executada, compreendendo desenhos, especificações técnicas, 

orçamentos e cronogramas, elaborado em estrita conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis e com a legislação vigente. Trata-se de instrumento fundamental para definir, de 

forma precisa e objetiva, o escopo da contratação e os parâmetros técnicos da execução da 

obra. 

O Projeto Básico é resultante de estudos prévios que asseguram a viabilidade técnica, 

econômica e ambiental do empreendimento, bem como o adequado tratamento dos 

aspectos ambientais envolvidos. Sua elaboração detalhada e criteriosa tem por objetivo 

minimizar a necessidade de alterações e ajustes durante a fase de execução contratual, 

contribuindo para maior previsibilidade, controle e eficiência da obra. 

É essencial que todos os componentes do Projeto Básico sejam elaborados por 

profissionais legalmente habilitados, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

– ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, conforme o caso, garantindo a 

autenticidade, a rastreabilidade e a qualidade técnica dos documentos produzidos. 

O Projeto Básico deve conter informações detalhadas e precisas sobre a obra 

planejada, incluindo, no mínimo: 

• Desenhos: representações gráficas da edificação e de seus sistemas, contendo formas, 

dimensões e detalhes técnicos, elaborados de acordo com as normas específicas 

aplicáveis; 

• Memorial descritivo: descrição textual das soluções técnicas adotadas, com a devida 

justificativa das escolhas refletidas nos desenhos; 
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• Especificações técnicas: definição das regras, condições e critérios para a execução da 

obra, incluindo materiais, equipamentos, métodos construtivos e padrões de qualidade; 

• Orçamento: estimativa do custo total da obra, elaborada com base em preços de mercado 

e quantitativos de materiais e serviços; 

• Planilha de custos e serviços: detalhamento do orçamento, apresentando os custos 

unitários e totais de cada serviço e material; 

• Composição de custos unitários de serviços: discriminação dos custos de cada serviço, 

contemplando insumos, produtividade e encargos; 

• Cronograma físico-financeiro: instrumento que demonstra a evolução da execução da 

obra ao longo do tempo, indicando os percentuais de conclusão dos serviços e os 

respectivos desembolsos financeiros. 

 

8.10. Projeto Executivo 

A contratação destina-se à execução de obra de engenharia, devendo abranger todos 

os serviços definidos e detalhados no Projeto Executivo, o qual complementa e aprofunda as 

definições constantes do Projeto Básico, fornecendo o nível de detalhamento necessário à 

plena execução da obra. 

O Projeto Executivo e seus respectivos memoriais deverão contemplar, no mínimo, as 

seguintes disciplinas: 

• Arquitetura; 

• Estrutural; 

• Hidrossanitário; 

• Instalações elétricas e Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA; 

• Projeto de prevenção e combate a incêndio; 

•   Projeto de climatização; 

• Memorial descritivo correspondente às disciplinas técnicas. 
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Os projetos executivos deverão ser compatibilizados entre si, elaborados por 

profissionais legalmente habilitados e acompanhados das respectivas ARTs ou RRTs, 

garantindo a adequada integração das soluções técnicas e a correta execução da obra. 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada, tendo em vista a indivisibilidade técnica do objeto, 

a necessidade de responsabilidade única pela compatibilização dos projetos, pela execução 

integral da obra e pela garantia da qualidade, segurança e desempenho da edificação, bem 

como a mitigação de riscos de atrasos, conflitos contratuais e sobrecustos. 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista técnico, 

considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único 

contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 

administração, concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única 

empresa, além de otimizar os custos com canteiro de obra, mobilização e desmobilização de 

mão de obra e equipamentos e até mesmo com administração local.  

Para execução de obras de construção não há viabilidade técnica na divisão dos 

serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento das demais etapas, ocasionando atraso na entrega da obra. 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é 

que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos 

administrativos e do lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e 

não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas 

do mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. Então, pelas razões 

expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a 

administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.   
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O desmembramento do objeto foi descartado devido à inviabilidade técnica, 

operacional e por razões de segurança jurídica. A contratação de duas ou mais empresas 

acarretaria em dificuldades significativas na determinação de responsabilidades em caso de 

falhas na execução do serviço ou no fornecimento de materiais. 

9.9. Da Justificativa para admissão de consórcios (Art 15, Lei 14.133/2021) 
 

Visando ampliar a competitividade e permitir a participação de empresas com 

expertises complementares em obras de tecnologia industrializada, a Administração admite 

a participação de licitantes em consórcio, nos termos do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

Contudo, para resguardar a segurança da execução contratual diante da complexidade da 

gestão compartilhada e do vulto do investimento, estabelece-se uma condição específica 

para a habilitação econômico-financeira. 

Conforme a faculdade prevista no Art. 15, § 1º da NLLC, para fins de comprovação de 

solvência, o somatório do Patrimônio Líquido das empresas consorciadas deverá apresentar 

um acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido do licitante individual. Tal medida 

é indispensável para mitigar riscos de insolvência e garantir que o grupo consorciado possua 

robustez patrimonial proporcional à responsabilidade solidária assumida na construção da 

unidade escolar. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS  

A contratação ora justificada, conforme previsto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, tem como finalidade a ampliação da oferta de vagas na rede municipal de 

ensino no loteamento Casa Nova, bairro Volta Redonda, em atendimento à crescente 

demanda registrada pela Secretaria Municipal de Educação no Processo Administrativo nº 

19091/2025. 
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A construção de uma nova unidade escolar representa uma solução técnica, 

econômica e socialmente eficiente, promovendo melhor aproveitamento dos recursos 

públicos ao concentrar esforços em um único empreendimento capaz de atender de forma 

abrangente e sustentável às necessidades da comunidade. O projeto contribuirá diretamente 

para a melhoria da qualidade de vida dos moradores locais, proporcionando um ambiente 

educacional seguro, salubre e adequado tanto para os alunos quanto para os profissionais da 

educação. 

A obra será licitada com base em critérios de economicidade e competitividade, 

assegurando igualdade de condições entre os participantes e evitando práticas lesivas ao 

erário, como sobrepreço e propostas inexequíveis. A empresa de engenharia contratada 

deverá observar princípios de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, 

otimizando o uso de materiais, mão de obra e recursos financeiros, bem como mitigando 

impactos ambientais através de soluções construtivas eficientes e inovadoras. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 Antes da celebração do contrato, a Administração adotará as seguintes 

providências:  

Além da indicação dos fiscais, a Administração deverá consolidar no Projeto Básico 

Modelo de Gestão, estabelecendo: 

• Fluxos de Comunicação: Definição de canal oficial (ex: Diário de Obra 

Digital) para garantir a rastreabilidade (Art. 92, XVIII, Lei 14.133/21). 

• Prazos de Resposta Administrativa: Estipulação de prazos máximos (ex: 5 

dias para consultas de rotina e 15 para complexas) para evitar paralisias por 

omissão do órgão. 

• Rotina de Fiscalização: Periodicidade de visitas in loco e ritos de medição. 
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Na solução apresentada, não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Antes da celebração do contrato, a Administração adotará as seguintes providências 

que compõem a fase preparatória para viabilizar a execução contratual: 

 

13.9. Pequenas Intervenções de Engenharia:  

Realizamos avaliações técnicas para identificar e abordar quaisquer necessidades 

específicas de intervenções prévias. Garantindo que o local estivesse pronto para a execução 

do serviço. 

a) Estudo prévio – Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado.  

(em anexo no final deste documento) 

b) Ensaios prévios – Lista de Verificação. (em anexo no final deste documento) 

c) Impacto orçamentário (em anexo no final deste documento) 

 

 

13.10. Ajustes de Sistemas e Processos: 

 Revisamos e ajustamos sistemas internos relacionados à gestão de contratos, 

orçamento e acompanhamento de obras. Essas modificações irão garantir uma infraestrutura 

organizacional robusta e alinhada com os requisitos da futura contratação. 

a) Projeto Básico; 

b) Projeto Executivo; 

c) Análise de riscos; 

d) Pareceres Técnicos pertinentes, se for o caso; 

e) Manifestação sobre a existência de recursos orçamentários; 

f) Indicação de servidores para atuarem como fiscal técnico, administrativo e 

gestor do contrato, para acompanhamento rigoroso das ações previstas nos 
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projetos apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto 

a ser contratado; 

g) Envio ao Setor de Contratações para definição da modalidade da licitação, 

elaboração de edital e minuta contratual; 

h) Análise e emissão de parecer jurídico. 

 

13.11. Obtenção de Licenças: 

Durante o levantamento das informações referentes ao perímetro do terreno 

destinado à execução da obra, não foi identificada a necessidade de supressão vegetal ou 

intervenção na arborização existente, como o desbaste de galhos. As atividades envolvidas 

na construção da edificação (como escolas ou estruturas similares) não constam na listagem 

de ações consideradas potencialmente causadoras de degradação ambiental, conforme 

estabelecido nas Resoluções CONSEMA nº 01/2006 e nº 99/2017 e suas atualizações. 

Portanto, não estão sujeitas ao licenciamento ambiental obrigatório. 

Assim sendo, cabe à Contratante solicitar junto à Fundação Municipal do Meio 

Ambiente (FUNDEMA) a emissão da Declaração de Atividade Não Constante nas Resoluções 

do CONSEMA. 

13.12. Adequação do Espaço Físico: 

Implantação ou solução para que a equipe contratada opere a obra proposta. 

a) Retirada de qualquer equipamento, como campo de futebol utilizado pela 

comunidade. 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

A atividade, objeto deste estudo, não se enquadra nas atividades aprovadas pelas 

resoluções CONSEMA 01/06 e 99/2017 e suas alterações, portanto, não sujeito ao 

licenciamento ambiental. 
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Deste modo deverá ser requerido junto a Fundação municipal de Meio Ambiente 

(FUNDEMA) a Declaração de Atividade Não Constante da Resolução CONSEMA. 

As especificações de controle de impacto ambiental estabelecem um conjunto de boas 

práticas de engenharia a serem adotadas na execução dos serviços e atividades de obra, e 

abrangem os meios físicos, solo, ar e água, biótico, flora e fauna e socioeconômico, população 

de entorno, funcionários e usuários da rodovia, visando a prevenção e redução dos impactos 

socioambientais negativos. Dentre diversos outros, podemos citar como principais impactos 

os seguintes: 

14.9. Geração de Ruídos 

Medidas Mitigadoras:  

a) Evitar a operação de máquinas e equipamentos em horários de repouso, 

principalmente em áreas habitadas;  

b) Realizar manutenção periódica de equipamentos e máquinas, de forma a minimizar 

ao máximo a emissão ruídos; 

14.10. Emissões Atmosféricas 

Medidas Mitigadoras:  

a) Realizar as manutenções periódicas das condições mecânicas das máquinas, 

equipamentos e veículos das obras, ou sempre que constatados níveis excessivos de 

fumaça preta; 

b) O controle do nível de poeira em suspensão nas frentes de obra em solo exposto e em 

caminhos de serviço sem pavimentar, deve ser realizado pela umectação do solo com 

caminhão pipa com a periodicidade necessária;  

c) Controle de velocidade dos veículos em áreas não pavimentadas. 

14.11. Supressão de Vegetação 

Medidas Mitigadoras:  
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a) Os serviços de supressão, caso necessários, somente serão iniciados por ocasião 

da emissão da Autorização específica de corte de árvores emitida pela Fundação 

do Meio Ambiente do município (FUNDEMA), sendo a empresa a responsável pela 

solicitação desta autorização; 

b) A remoção da vegetação, caso necessária, deverá ser executada mediante a 

utilização de equipamentos adequados, complementados com serviços manuais, 

necessitando, portanto, da implementação das medidas de segurança aos 

trabalhadores; 

c) O material lenhoso gerado pelo corte das árvores isoladas deverá ser estocado em 

pilhas ou leiras, em locais onde não representem riscos de acidentes com 

trabalhadores e terceiros. Esse material poderá ser doado, reaproveitado na obra 

ou, em último caso, encaminhado a área devidamente licenciada e definida pela 

contratante. Em hipótese nenhuma se deve proceder à queima do material 

vegetal gerado nessas operações; 

d) Cuidados especiais devem ser previstos quanto a redes elétricas ou telefônicas e 

ao trânsito local; 

14.12. Resíduos Sólidos 

Medidas Mitigadoras:  

a) Uma das maneiras para reduzir a geração dos resíduos é otimizar a utilização de 

recursos, evitando-se o desperdício de material, que sempre existirá devido a 

quebras e imperfeições. Além disso, o uso de materiais reutilizáveis, como escoras 

metálicas em vez de um escoramento de madeira, por exemplo, é uma medida 

mitigadora para atenuar esses impactos ambientais gerados; 

b) Elaboração de um plano de gerenciamento de resíduos da construção civil. 

14.13. Licenciamento ambiental 
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A atividade, objeto desse estudo, não se enquadra nas atividades aprovadas pelas 

resoluções CONSEMA 01/06 e 99/2017 e suas alterações, portanto não necessita de 

licenciamento ambiental, pois se enquadra como uma atividade não constante na listagem 

de empreendimentos sujeitos a licenciamento conforme a legislação ambiental vigente. 

Deste modo deverá ser requerido junto a Fundação municipal de Meio Ambiente 

(FUNDEMA) a Declaração de Atividade Não Constante da Resolução CONSEMA 

15. ANÁLISE DE RISCOS 

Para a execução deste empreendimento, é necessário analisar e considerar as situações 

que podem acarretar riscos e prejuízos à concepção, ao planejamento e à execução da obra. 

Nesse contexto, foi possível segmentar alguns riscos potenciais nas fases de planejamento da 

contratação, seleção do fornecedor e, principalmente, na fase de execução contratual, em 

razão da complexidade e das características próprias de obras de engenharia. 

A análise dos riscos de obras de engenharia visa à identificação dos principais riscos que 

permeiam todo o contrato, abrangendo a avaliação dos possíveis danos, a definição de ações 

preventivas e de contingenciamento, bem como a identificação do setor responsável, a 

alocação dos riscos entre as partes, a estimativa da probabilidade de ocorrência e dos 

impactos causados sobre prazo, custo, qualidade e desempenho da obra. 

Todos esses riscos foram identificados, estudados e organizados de forma sistemática, 

sendo apresentados de maneira mais detalhada nos instrumentos técnicos próprios, de modo 

a subsidiar a elaboração da matriz de riscos da contratação, a qual servirá de base para a 

definição das responsabilidades e dos mecanismos de mitigação a serem formalizados no 

Termo de Referência e no contrato administrativo. 
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Observar o que dispõe o art. 67 da Lei n. 14.133/2021, especialmente no § 

1º,que se refere às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor estimado da 

contratação.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Em caso de impugnação, republicação do certame, com a revisão dos itens 

de qualificação técnica.
Comissão de Licitação

MATRIZ DE RISCOS - OBRAS DE ENGENHARIA

A matriz de risco é o instrumento que define a distribuição objetiva de responsabilidades advindas de eventos supervenientes à contratação.

RISCO 01

Definição de exigências desnecessárias, de caráter restritivo no Edital, especialmente no que diz respeito à 

capacitação técnica profissional e técnico operacional da empresa.

Baixa

Médio

BAIXO

Planejamento da Contratação

Contratante

DANOS:

Possibilidade de impugnações do edital na fase de seleção do fornecedor ou o certame restar deserto ou 

fracassado.

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas terceirizadas, 

acompanhamento sistemático de sua execução por equipe de fiscalização 

que contenha profissionais técnicos habilitados para a função.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe interna, revisão dos 

projetos e orçamento, de preferência por profissionais diversos daqueles 

responsáveis pela sua elaboração.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Em casos de impugnações por erros nos documentos técnicos, solicitar aos 

responsáveis técnicos que procedam com as correções.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Republicação do Edital, com a reabertura da contagem de prazos. Comissão de Licitação

BAIXO

Seleção do Fornecedor

Contratante

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

RISCO 02

Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos, principalmente os relacionados a erros de projetos 

e/ou orçamento estimativo.

Baixa

Médio

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL
Correto planejamento das exigências postas para a contratação.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação / 

Comissão de Licitação

Verificar junto às empresas do ramo de atividade quais seriam os motivos 

do desinteresse pelo serviço no caso da licitação deserta ou revisão dos 

valores estimados no caso de licitação fracassada para uma possível 

repetição do certame.

Comissão de Licitação

Contratação emergencial caso a repetição do certame também reste 

fracassada.
Comissão de Licitação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

ALTO

Seleção do Fornecedor

Contratante

DANOS:

Necessidade de republicação da licitação ou da realização de dispensa de licitação, impactando no 

planejamento do setor de Licitações.

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

RISCO 03

O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua execução ou fracassado, caso 

nenhuma das propostas apresentadas estejam dentro dos parâmetros estimados pela Administração.

Média

Alto

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que contemplem 

esta situação.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação/Setor 

de Contratos

Observar o prazo de validade da proposta apresentada na fase de licitação 

e enviar o contrato para assinatura dentro do prazo de vigência da 

proposta.

Setor de Contratos

Nos termos do § 2, art. 90 da Lei 12.462/2011, convocar os l icitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

Comissão de Licitação/ Setor de 

Contratos

Aplicar as sanções previstas na contratação. Setor de Contratos

RISCO 04

A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente.

Baixa

Alto

MÉDIO

Execução Contratual

Contratante

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR
Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que contemplem 

esta situação.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação/Setor 

de Contratos

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR

RESPONSÁVEL

Observar os prazos previstos para entrega do contrato assinado e das 

garantias contratuais e acompanhar a entrega, notificando a contratada 

caso seja verificada a ocorrência de atrasos.

Setor de Contratos

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL
Aplicação das sanções previstas na contratação. Fiscalização/ Setor de Contratos

Baixo

BAIXO

Execução Contratual

Contratante

RISCO 05

Atrasos na assinatura do contrato ou na entrega das garantias contratuais.

Média

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Verificar junto ao setor competente, antes da emissão da Ordem de Serviço, 

se há algum impedimento para início da execução dos serviços nos prazos 

determinados na contratação.

Fiscalização

Suspender a emissão da Ordem de Serviço, solicitando que a Contratada 

não realize a mobilização até que os serviços sejam novamente liberados.
Fiscalização

Verificar a necessidade de alterações contratuais para prorrogação dos 

prazos de execução e vigência do contratato.
Fiscalização Técnica

MÉDIO

Execução Contratual

Contratante

DANOS:

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

Possibilidade de aumento de custos não previstos, principalmente com mobilização e desmobilização da equipe 

e de equipamentos, aluguéis de estruturas para abrigar canteiro de obras, gerenciamento de obras, dentre 

outros que poderão ser reclamados pela Contratada.

RISCO 06

Impossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de Serviço, por restrições da Contratante (l iberação 

do local de implantação, necessidade de execução prévia de outro serviço, interferências com outras atividades 

etc).

Média

Médio

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Elaboração dos projetos de engenharia e arquitetura de forma 

participativa, baseado no Plano de Necessidades apresentado pela unidade 

demandante.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma alteração contratual 

de prazo e/ou financeira, a ser analisada no caso concreto.
Fiscalização Técnica

BAIXO

Execução Contratual

Contratante

DANOS:
Aumento dos custos inicialmente previstos para execução do objeto.

Possibilidade da ocorrência de atrasos para entrega da obra.

RISCO 07

Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratados, por solicitação da Contratante.

Baixa

Baixo
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas terceirizadas, 

acompanhamento sistemático de sua execução por equipe de fiscalização 

que contenha profissionais técnicos habilitados para a função.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe interna, revisão dos 

projetos e orçamento, de preferência por profissionais diversos daqueles 

responsáveis pela sua elaboração.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que tais custos serão 

absorvidos pela Contratada.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, a definição de 

subestimativas ou superestimativas relevantes para o objeto.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração contratual 

deverá ser negada pela fiscalização. Observar o Acórdão 1.977/2013

- Plenário do Tribunal de Contas da União.

Fiscalização Técnica

RISCO 08

Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou memoriais 

que compõe a contratação, que sejam irrelevantes.

Alta

Baixo

MÉDIO

Execução Contratual

Contratada

Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas terceirizadas, 

acompanhamento sistemático de sua execução por equipe de fiscalização 

que contenha profissionais técnicos habilitados para a função.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe interna, revisão dos 

projetos e orçamento, de preferência por profissionais diversos daqueles 

responsáveis pela sua elaboração.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que tais custos serão 

absorvidos pela Contratada.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração contratual 

deverá ser negada pela fiscalização. Observar o Acórdão 1.977/2013

- Plenário do Tribunal de Contas da União.

Fiscalização Técnica

Execução Contratual

Contratada

Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

RISCO 09

Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou memoriais 

que compõe a contratação, em que a obrigação de fazer pela Contratada esteja expressamente estipulada no 

instrumento convocatório e/ou seus anexos

Baixa

Baixo

BAIXO
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas terceirizadas, 

acompanhamento sistemático de sua execução por equipe de fiscalização 

que contenha profissionais técnicos habilitados para a função.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe interna, revisão dos 

projetos e orçamento, de preferência por profissionais diversos daqueles 

responsáveis pela sua elaboração.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, a definição de 

subestimativas ou superestimativas relevantes para o objeto.

Setor Responsável pelo 

Planejamento da Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Após avaliação da Fiscalização Técnica do Contrato e desde que sejam 

atendidadas as demais exigências postas no Acórdão 1.977/2013 para 

aditivos por falhas, encaminhar a proposta de alteração contratual à 

autoridade competente.

Fiscalização Técnica

RISCO 10

Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou memoriais 

que compõe a contratação, que sejam relevantes.

Média

Alto

ALTO

Execução Contratual

Contratante

Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Por se tratar de obra em que os quantitativos dos serviços a serem 

executados podem ser definidos com precisão, optou-se por adotar o 

regime de execução de empreitada por preço unitário.

Equipe de Planejamento da 

Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Para as obras contratadas no regime de empreitada por preço global, a 

remuneração da contratada será após a execução de cada etapa, 

previamente definida no cronograma físico-financeiro. As medições de 

campo das quantidades realizadas devem ser precisas apenas o suficiente 

para definir o percentual executado.

Fiscalização Técnica

Execução Contratual

Contratada

Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra.

RISCO 11

Diferença entre os quantitativos da planilha de orçamento e os quantitativos que serão efetivamente executados 

na obra, devido a incertezas inerentes ao objeto ou a alguns serviços que compõe o objeto.

Baixa

Médio

BAIXO

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que não será realizada 

alteração contratual para aumento dos preços fornecidos pela Contratada, 

salvo os casos de reajuste contratual previstos em Lei.

Equipe de Planejamento da 

Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração contratual 

deverá ser negada pela fiscalização.
Fiscalização Técnica

RISCO 12

Preços de insumos que compõe a execução do objeto abaixo do preço de mercado.

Média

Baixo

BAIXO

Execução Contratual

Contratada

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

Fiscalizar continuamente a execução dos serviços, realizando visitas

in loco .
Fiscalização Técnica

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que contemplem 

esta situação.

Equipe de Planejamento da 

Contratação

Notificar prontamente a Contratada sempre que verificada a necessidade 

de correção de algum serviço já executado.
Fiscalização Técnica

Aplicação das sanções previstas na contratação. Fiscalização/ Setor de Contratos

RISCO 13

Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou em desacordo com normas 

técnicas e legislações vigentes.

Média

Alto

ALTO

Execução Contratual

Contratada

DANOS:
Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

Atrasos para conclusão da obra decorrentes da necessidade de refazimento de serviços.

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL
Não identificadas. -

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma alteração contratual 

de prazo e/ou financeira, a ser analisada no caso concreto.
Fiscalização Técnica

Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra.

Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no projeto inicialmente contratado.

Baixa

Baixo

BAIXO

Execução Contratual

Contratante

RISCO 14

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, a responsabilidade exclusiva 

da Contratada sobre o pagamento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com FGTS.

Equipe de Planejamento da 

Contratação

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que contemplem 

esta situação.

Equipe de Planejamento da 

Contratação

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, solicitando, os 

documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com FGTS pela Contratada.

Fiscalização Administrativa

Prever a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito 

da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do 

não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo 

não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados 

da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato.

Equipe de Planejamento da 

Contratação

Reter o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
Fiscalização Administrativa

Rescisão contratual. Fiscalização/ Setor de Contratos

RISCO 15

Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela Contratada.

Baixa

Alto

MÉDIO

Execução Contratual

Contratante

DANOS:
Prejuízo aos trabalhadores alocados na execução do objeto.

Possibilidade de demandas judiciais trabalhistas contra a Contratante.

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL
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RISCO 16 

RISCO  Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços 

PROBABILIDADE Médio  

IMPACTO Médio  

NÍVEL DE RISCO Médio  

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratada  

DANOS 

Prejuízos ao trabalhador com a ocorrência de lesão corporal ou perturbação funcional 

que causa a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 

para o trabalho. 

Onerar o contrato com a possibilidade de pagamento de indenizações. 

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR 

RESPONSÁVEL  

Prever, dentre as cláusulas do projeto Básico, que a 

contratada deverá responder por qualquer acidente de 

trabalho na execução dos serviços. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação  

Prever, dentre as cláusulas do projeto Básico, que a 

contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras 

de Segurança do Trabalho. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação  

Avaliar, durante as visitas rotineiras da equipe de 

fiscalização, as condições do canteiro de obras, verificando 

a utilização de Equipamentos de proteção Individual e a 

Instalação de Equipamentos de Proteção Coletiva 

Fiscalização técnica 

Notificar a Contratada, caso sejam verificadas 

irregularidades em relação às normas de Segurança do 

Trabalho 

Fiscalização técnica 

Em caso de Persistência da irregularidade, instaurar 

processo para aplicação das sanções previstas na 

contratação 

Fiscalização Técnica / Setor 

de Contratos  

AÇÕES CONTINGÊNCIA / SETOR 

RESPONSÁVEL 

Em caso de acidentes, solicitar que a Contratada realize os 

procedimentos administrativos necessários junto aos 

órgãos competentes e encaminhe à fiscalização a 

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) registrada 

junto à Previdência Social.  

Fiscalização Técnica  
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RISCO 17 

RISCO  Ocorrência de roubos e furtos na obra  

PROBABILIDADE Alto 

IMPACTO Médio  

NÍVEL DE RISCO Alto 

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO RISCO  Contratada  

DANOS 
Prejuízos e aumento dos custos inicialmente previstos para execução da 

obra  

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL  

Prever, dentre as cláusulas do projeto Básico, que a 

contratada deverá manter vigilância da obra e se 

responsabilizará pelos danos e prejuízos oriundos de 

roubos e furtos. 

Equipe de 

Planejamento da 

Contratação  

Avaliar, caso seja solicitado prorrogação do prazo de 

execução do objeto pela Contratada, se os roubos ou 

furtos ocorridos interferiram diretamente no 

cronograma físico. Em caso afirmativo, realizar 

prorrogação de prazo de execução. Caso contrário, 

avaliar a necessidade de prorrogação contratual. 

Fiscalização 

técnica 

AÇÕES CONTIGÊNCIA / SETOR RESPONSÁVEL Não Identificadas  N/A 
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a Contratada arcará com 

os prejuízos advindos de chuvas ocorridas dentro das médias históricas 

dos últimos 12 meses, sendo justificável atrasos na execução da obra 

somente se registradas chuvas acima da média histórica.

Equipe de Planejamento da 

Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do prazo de execução do objeto 

pela Contratada, se as chuvas ocorridas preenchem os requisitos de 

excepcionalidade. Em caso afirmativo, realizar a prorrogação do prazo de 

execução. Caso contrário, avaliar a necessidade de prorrogação da 

vigência contratual.

Fiscalização Técnica

Baixa

Médio

BAIXO

Execução Contratual

RISCO 18

Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos e ambientais.

Compartilhado

Atrasos para entrega da obra.

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a Contratada arcará com 

aumento nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da 

obra, não decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, 

ensejando aumentos de custos superiores aos índices de reajuste 

contratual.

Equipe de Planejamento da 

Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL
Não identificadas -

RISCO 19

Aumento nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, não decorrentes de alterações 

tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos de custos superiores aos índices de reajuste contratual.

Baixa

Baixo

BAIXO

Execução Contratual

Contratada

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

DANOS:

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL
Não identificadas -

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Para estes casos, a Contratante procederá a correção dos valores pagos, 

considerando as novas alíquotas vigentes.
Fiscalização Técnica

BAIXO

Execução Contratual

Compartilhado

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

RISCO 20

Alteração nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, decorrentes de alterações 

tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos ou redução de custos.

Baixa

Baixo
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RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a Contratada arcará com 

os prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros 

decorrentes de fenômenos climáticos

Equipe de Planejamento da 

Contratação

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Solicitar que a Contratada providencie os reparos necessários para entrega 

do objeto nas condições inicialmente previstas na contratação.
Fiscalização Técnica

Execução Contratual

Contratada

DANOS:
Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

Atrasos na execução do objeto

RISCO 21

Prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes de fenômenos climáticos

Baixa

Médio

BAIXO

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Licitação da obra somente com a garantia da disponibilidade do recurso 

orçamentário, indicada pelo setor competente.
Secretaria de Finanças

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Em caso de dificuldades no repasse de recursos orçamentários pelo 

Governo Federal, planejamento dos pagamentos para evitar a suspensão da 

execução da obra pela Contratada.

Secretaria de Finanças

Execução Contratual

Contratante

DANOS:

Em caso de  atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, o Contratado 

poderá optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

Atrasos para entrega da obra.

RISCO 22

Risco de inadimplência da Contratante.

Baixa

Alto

MÉDIO

RISCO:

PROBABILIDADE:

IMPACTO:

NÍVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que contemplem 

esta situação.

Equipe de Planejamento da 

Contratação

Instaurar processo para aplicação das penalidades à Contratada.
Fiscalização Técnica/ Setor de 

Contratos

Realizar a contratação do remanescente da obra, conforme prevê a 

legislação vigente.

Fiscalização Técnica/ Setor de 

Contratos

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL

RISCO 23

Rescisão ou anulação do contrato, por culpa da Contratada.

Média

Alto

ALTO

Execução Contratual

Contratada

DANOS:

Atrasos para entrega da obra.

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

Necessidade de realização de nova licitação ou de contratação de remanescente, impactando no planejamento 

do Setor de Licitações e Setor de Contratos.

DEFINIÇÕES:

Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou 

quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos.

Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos.

Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das consequências e de suas probabilidades
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Considerando que a Prefeitura Municipal de Araquari não dispõe de quadro técnico 

próprio em número suficiente para a execução direta da obra, mostra-se necessária a 

contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, apta a atender aos 

requisitos técnicos, legais e normativos aplicáveis à construção de unidade escolar. 

A partir da formalização da demanda pela Secretaria Municipal de Educação, da 

confirmação da viabilidade financeira pela área orçamentária competente e da viabilidade 

técnica demonstrada neste estudo, bem como da caracterização do objeto como obra 

especial de engenharia, foi possível definir os requisitos técnicos, estimar os quantitativos e 

valores envolvidos e estruturar alternativas de solução compatíveis com a necessidade 

identificada. 

Com base nas informações levantadas e nas análises comparativas realizadas, conclui-

se que a solução técnica baseada em sistema construtivo modular apresenta viabilidade 

técnica e econômica, podendo subsidiar a decisão administrativa quanto à CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLA MUNICIPAL NO LOTEAMENTO CASA NOVA, BAIRRO VOLTA REDONDA, COM 

FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DA OBRA, sem 

prejuízo da adoção de outras soluções tecnicamente equivalentes, a critério da autoridade 

competente. 

 

Responsável pela elaboração: 
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NOME: Rodrigo Oliare 
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18. APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O conteúdo deste Estudo Técnico Preliminar deverá servir como diretriz ao Projeto 

Básico e ao Projeto Executivo a ser apresentado para a EXECUÇÃO INDIRETA DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LOCALIZADA NO LOTEAMENTO CASA NOVA no 

Município de Araquari – SC e está APROVADO por: 

Araquari, 30 de Abril de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI 

LISTA DE VERIFICAÇÃO1 
(Licitação para obras e serviços de engenharia) 

Aspectos gerais pertinentes a obras e serviços de engenharia Atende plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi 

atendida a 
exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

1. O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura 
de processo administrativo devidamente registrado em 
sistema informatizado para a gestão e o trâmite de processos 
administrativos eletrônicos?2 

Sim  

2. Consta documento de formalização de demanda – 
DFD?3  

Sim  

3. Foi juntada aos autos ou indicada expressamente a 
portaria de designação da equipe de Planejamento para 
Contratação, conforme as instruções do Capítulo 3 do 
Instrumento de Padronização de Procedimentos de 
Contratação (IPP)? 

Não se aplica  

4. Consta estudo técnico preliminar – ETP elaborado no 
Sistema ETP Digital?4 

Não  

5. Houve justificativa para o caso de ausência de elementos 
facultativos do ETP?5 

Sim  

6. Foi realizado o gerenciamento de risco, documentado 
em mapa de risco?6 

Sim  

6.1. No caso de serviços de engenharia com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado, no 
mapa de riscos, o risco de descumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada?7 

Não se aplica  

7. Foi juntada aos autos declaração do ordenador de 
despesas de que a despesa possui previsão de recursos 
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações a 
serem assumidas, para o exercício financeiro em que se 
realizará a despesa?8 

Não  
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8. Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse um 
exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração do 
ordenador de despesas de que a despesa tem 
compatibilidade com o Plano Plurianual?9 

Não  

9. Caso se trate de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, e a declaração 
do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias?10 

Não se aplica  

10. Foi juntada a comprovação de titularidade do imóvel 
objeto da obra ou serviço de engenharia?11 

Sim  

11. Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193, de 2019? 

Não se aplica  

12. Foram obtidas as aprovações e os licenciamentos 
pertinentes junto às autoridades competentes, se for o 
caso?12 

Sim  

13. Foi juntado o Termo de Justificativas Técnicas 
Relevantes - TJTR, disponível no site da AGU, integralmente 
preenchido?13 

Não se aplica  

14. Foi o termo de referência, elaborado no Sistema TR 
Digital?14 

Não  

14.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, 
no processo, eventuais alterações ou não utilização do 
modelo de termo de referência da AGU, conforme 
indicado no capítulo 10, página 54 do IPP? 15? 

Sim  

14.2. Foi certificado que o TR está alinhado com o 
Plano Diretor de Logística Sustentável? 16 

Sim  

14.3. Houve manifestação justificando as exigências 
de práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?17 

Sim  

15. Foi consultado o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Consultoria Geral da União para inserção dos 
critérios de sustentabilidade?18 

Sim  

16. O mapa de risco foi atualizado após a confecção do 
TR?19 

Sim  

17. Os documentos técnicos, inclusive das planilhas 
orçamentárias, foram elaborados por profissional da área de 
engenharia, arquitetura ou técnico industrial competente, 
devidamente identificado? 

Sim  

18. Houve juntada de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 
e/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT (conforme o 

Sim  
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caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que 
instruem os autos, inclusive das planilhas orçamentárias?20 

19. Foi juntada aos autos a portaria de designação do 
pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade de 
pregão? 

Não se aplica  

20. Caso adotada a modalidade de concorrência, foi 
juntada aos autos a portaria de designação do agente de 
contratação, da equipe de apoio ou dos membros da 
comissão de contratação e seus substitutos? 

Não se aplica  

21. Caso o objeto contemple itens com valores inferiores 
a R$ 80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade? 

Não se aplica  

22. Foi certificada a utilização dos modelos padronizados 
da Advocacia-Geral da União/Ministério da Gestão e Inovação  
mediante a “Declaração de Utilização de Modelos AGU/MGI” 
(pp. 91-92 do IPP)? 21 

Não  

 

Verificação específica para Sistema de Registro de Preços - 
SRP 

Atende plenamente a 
exigência? 

 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi 

atendida a 
exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

23. Há justificativa para a utilização de sistema de registro 
de preços?22 

Sim  

24. Foi realizado procedimento público de intenção de 
registro de preços – IRP?23 

Não  

25. Foi anexada aos autos a minuta de ata de registro de 
preços? 

Sim  

26. Foi utilizado o modelo de minuta padronizada de ata 
de registro de preços da Advocacia-Geral da União?24 

Não  

27. Foram justificadas e destacadas visualmente, no 
processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo 
de ata de registro de preços da AGU? 25? 

Não  

 

Verificação relacionada à confecção do orçamento 
estimativo de referência para obras e serviços de 

engenharia 

Atende plenamente a 
exigência? 

 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

28. Consta dos autos manifestação formal do setor 
competente contendo a análise e as justificativas acerca da 
metodologia de obtenção dos custos global e unitários de 
referência da licitação? 

Sim  
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29. Foram observados os parâmetros e a ordem definida 
pelo §2º do art. 23 da Lei 14.133, de 2021? 

Não  

30. Caso não tenha sido observada a ordem de que trata o 
item anterior, houve comprovação da inviabilidade de 
utilização dos parâmetros que precedem, em grau de 
prioridade, o parâmetro utilizado?  

Não  

31. Foram juntados orçamentos sintéticos de cada 
edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da obra? 
26 

Sim  

32. Foi juntada planilha orçamentária de consolidação, 
agrupando em uma única planilha todos os orçamentos 
sintéticos, nos casos de empreendimentos compostos por 
várias etapas, parcelas, edificações ou trechos? 27 

Sim  

33. Foi juntado orçamento resumido, apresentando 
apenas os subtotais da planilha orçamentária de consolidação 
ou os totais do orçamento sintético de cada etapa, parcela, 
edificação, instalação física ou trecho do empreendimento, 
nos casos de empreendimentos compostos por várias etapas, 
parcelas, edificações ou trechos? 28 

Sim  

34. Foi juntado orçamento analítico formado por 
composições de custo unitário de todos os serviços existentes 
no orçamento sintético e de eventuais composições de custo 
unitário de serviços auxiliares?29 

Sim  

35. Foi juntada curva ABC de serviços da planilha 
orçamentária de consolidação? 30 

Não  

36. Foi juntada curva ABC de insumos da planilha 
orçamentária de consolidação? 31 

Não  

37. Foi juntado demonstrativo analítico de encargos 
sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista? 32 

Sim  

38. Foi juntado demonstrativo analítico das taxas de 
Bonificações e Despesas Indiretas - BDI utilizadas?33 

Sim  

39. Há demonstrativo de vantajosidade da adoção ou não 
do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a Renda Bruta 
– CPRB?34 

Não se aplica  

40. Caso o serviço de engenharia envolva a 
disponibilização de mão-de-obra em regime de dedicação 
exclusiva, consta planilha de custos e formação de preços?35 

Não se aplica  

41. Caso o orçamento estimado da contratação seja 
sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?36 

Não se aplica  

 

Verificação relacionada à confecção do anteprojeto e dos 
projetos 

Atende plenamente a 
exigência? 

 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 
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42. Caso adotado o regime de contratação integrada, foi 
elaborado anteprojeto37? 

Não se aplica  

42.1. O anteprojeto atendeu as exigências do inciso 
XXIV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021? 

Não se aplica  

43. Foi confeccionado projeto básico, em sendo o caso? Sim  

43.1. O projeto básico atendeu a todas as exigências 
que constam do inciso XXV do art. 6º da Lei 14.133, de 
2021?  

Sim  

43.2. O projeto básico está atualizado às 
circunstâncias da publicação do edital?38  

Sim  

43.3. O projeto básico atendeu as diretrizes 
estabelecidas pelo art. 45 da Lei 14.133/2021?  

Sim  

44. Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto no 
termo de referência ou projeto básico que esse documento 
técnico será desenvolvido concomitantemente com a 
execução dos serviços? 

Sim  

44.1. O projeto executivo atendeu às exigências do 
inciso XXVI do art. 6º da Lei 14.133/2021? 

Sim  

44.2. O projeto executivo respeitou as bases 
definidas no projeto básico39?  

Sim  

45. Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada a 
Modelagem da Informação da Construção (Building 
Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos 
integrados similares ou mais avançados conforme 
determinado pelo §3º do art. 19 da Lei 14.133/2021? 

Sim  

 
 

1 A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 14.133/21 para contratação de obras e 
serviços de engenharia. 
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência elaborados pela CNMLC em 
conjunto com a SEGES/ME, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação 
específica. 
A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência durante a fase de instrução do 
processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao 
órgão de assessoramento jurídico.  
A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais para a contratação de obras e serviços de engenharia. A 
segunda seção abrange aspectos específicos do Sistema de Registro de Preços. A terceira seção abrange aspectos relativos à 
elaboração do orçamento estimado da contratação. A última seção abrange aspectos específicos sobre a elaboração do 
anteprojeto e dos projetos. 
A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-definidas no formulário, sendo: 
Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 
Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou 
enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 
Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br. 
2 O art. 4º do Decreto nº 8.529, de 2015, impõe aos órgãos e as entidades da Administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional a utilização de sistemas informatizados para a gestão e o trâmite de processos administrativos eletrônicos, 
preferencialmente, através de programas com código aberto contendo mecanismos para a verificação da autoria e da integridade 
dos documentos em processos administrativos eletrônicos. 

mailto:cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm#art4


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de licitação para obras e serviços de engenharia – Lei 14.133/21 
Atualização: SET/2024 

 
3 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, da Lei 14133, de 
2021. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do plano de contratações anual. Neste caso, é salutar que haja a 
juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947, de 2022, há a dispensa do registro 
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD 
constará apenas do processo de contratação, conforme art. 12, VII e §1º, da Lei 14133, de 2021 e art. 7º do Decreto nº 10947, de 
2022, já citados. 
4 Art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
5 Art. 18, §1º e §2º, da Lei 14133, de 2021. 
6 Art. 18, X, da Lei nº 14133, de 2021, Art. 25 e Anexo IV, da IN SEGES/MPDG n.º 05, de 2017, e capítulo 5 do IPP. Cabe ressaltar 

que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da 
contratação, enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
7 Art. 18, §1º, da IN SEGES/MPDG n.º 05, de 2017. 
8 Art. 167, inciso II, da Constituição Federal, art. 73 do Decreto-Lei nº 200, de 1967, art. 6º, inciso XXIII, alínea j, art. 18, caput, art. 
40, inciso V, alínea c, e art. 72, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021.  
9 Art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10 Art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
11 Constitui medida de precaução, na fase de planejamento da contratação, verificar a titularidade do bem, como forma de avaliar 
se a contratante é a legítima proprietária do imóvel onde se pretende realizar obra ou serviço de engenharia, o que se dá por meio 
da certidão emitida pelo competente Registro de Imóveis. Caso se trate de contratação realizada por órgão da União para a 
realização de obra ou serviço de engenharia em imóvel da União, é necessário que o órgão verifique se o bem lhe foi devidamente 
entregue pela Superintendência do Patrimônio da União, a quem incumbe gerenciar o patrimônio da União.  
12 Quanto ao licenciamento ambiental, conferir a Lei nº 6.938, de 1981, e as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

- CONAMA nº 1, de 1986, e nº 237, de 1997. Tratando-se de atividade prevista no Anexo I da Resolução CONAMA nº 237, de 1997, 

pode ser necessário o licenciamento prévio. 

Não se pode perder de vista, por exemplo, que alguns serviços exigem apresentação de projeto e obtenção de alvará junto ao 

órgão municipal. 

Conforme a natureza dos serviços, podem ser exigidas aprovações do projeto junto ao Corpo de Bombeiros, IPHAN, 

concessionárias de água, entre outros, competindo ao órgão verificar quais seriam as autorizações pertinentes. 

Mais que um procedimento burocrático, o contato com concessionárias de serviço público ou órgãos públicos, resolvendo 
eventuais pendências, pode evitar atrasos na execução do contrato, principalmente na sua etapa final.  
13 Disponível em <https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/ termo-de-justificativas-
tecnicas-relevantes-obras-e-servicos-engenharia-lei-14-133.docx>. Acesso em 19-09-2023. 
14 Art. 18, II, da Lei 14133, de 2021, e art. 4º da Instrução Normativa CGNOR/ME nº 81, de 2022. 
15 Art. 29 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017. 
16 Art. 7º da Instrução Normativa CGNOR/ME nº 81, de 2022. 
17 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133, de 2021. 
18 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf. 
19 Art. 26, §1º, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017. 
20 Arts. 1º e 2º da Lei 6.496, de 1977, art. 45 da Lei n.º 12.378, de 2010, art. 16 da Lei nº 13.639, de 2018 e art. 10 do Decreto nº 
7.983, de 2013. 
21 Art. 19, IV e § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021, de Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
22 Art. 3º, parágrafo único, do Decreto nº 11.462, de 2023. 
23 Art. 7º, I, do Decreto nº 11.462, de 2023. 
24 Art. 19, IV e §2º, e art. 25, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
25 Art. 29 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017.  
26 In Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas. Tribunal de Contas da União, Coordenação-Geral 
de Controle Externo da Área de Infraestrutura e da Região Sudeste. Brasília: TCU, 2014. p. 95-96. 
27 Ib. 
28 Ib. 
29 Ib. 
30 Ib. 
31 Ib. 
32 Ib. 
33 Ib. 
34 Parecer nº 44/2019/DECOR/CGU/AGU. 
35 Anexo V, subitem 2.9, “b”, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D10947.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D10947.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D10947.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71
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ESTUDO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19091/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a
construção da Escola Municipal no loteamento Casa Nova, bairro Volta Redonda,
com fornecimento de todos os materiais necessários à execução da obra.

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO ESTUDO: Secretaria Municipal de Educação.
INTERESSADOS: Setor de Licitações do Município de Araquari.

TIPO DE AÇÃO: Despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art. 17 da Lei
Complementar nº 101/2000

1. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL

Trata-se de ação governamental voltada à ampliação da rede municipal de ensino, por meio
da construção de nova unidade escolar no Loteamento Casa Nova, destinada a atender ao
crescimento populacional da região e à demanda reprimida por vagas na educação básica.

A implantação da unidade escolar resultará na criação de novas despesas permanentes de
custeio e pessoal, configurando despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art. 17
da Lei Complementar nº 101/2000.

2. DESCRIÇÃO DAS DESPESAS DECORRENTES DA IMPLANTAÇÃO

As despesas decorrentes da implantação e operação da nova unidade escolar
compreendem, de forma estimada, os seguintes grupos:

2.1 Despesas com Pessoal
 Profissionais do magistério,
 Estagiários
 Encargos trabalhistas e previdenciários incidentes.

2.2 Despesas Corrente de Custeio
 Consumo de energia elétrica;
 Consumo de água e esgoto;
 Serviços de manutenção predial preventiva e corretiva;Manutenção de sistemas elétricos,

hidrossanitários e de climatização
 Aquisição de materiais de expediente e consumo.
 Manutenção de sistemas elétricos, hidrossanitários e de climatização
 Merenda escolar



 Material pedagógico

2.3 Despesas de Capital
 Despesa de Mobilia ( cozinha)
 Despesa de Mobilia ( sala de aula, sala de professores e secretária e refeitório)

2.4 Despesas Com Serviços Terceiriados ( analisar MDF -Manual de demostrativo finaneiro)
 Contratação de serventes
 Merendeiras
 porteiros

3. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A estimativa do impacto orçamentário-financeiro considera o exercício em que a unidade
escolar entrar em funcionamento, bem como os dois exercícios subsequentes, em
atendimento ao disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Considera-se como exercício de entrada em funcionamento aquele subsequente à
conclusão da obra, à emissão do respectivo habite-se e ao efetivo início das atividades escolares
na unidade.

CARACTERIZAÇÃO DA DESPESA

GRUPO DE DESPESA VALOR ANUAL ESTIMADO (R$)

2.1 Despesas com Pessoal R$ 3.343.377,00/Ano

Profissionais do magistério

Estagiários

Encargos trabalhistas e previdenciários
incidentes

2.2 Despesas de Custeio R$ 1.095.039,94/Ano

Energia Elétrica 38.560,95

Água e Esgoto 26.774,25

Manutenção Predial 300.000,00

Despesa commaterial de expediente 29.522,64



( limpeza)R$ 2.460,22 mês*12)

Despesa commaterial de consumo
( escritório e outros) 2.100,0 mês*12)

25.200,00

Outros Custos Operacionais( Merenda
escolar)

644.982,10

Despesa commaterial pedagógico /Ano 30.000,00

2.3 Despesa de Capital R$ 357.451,63/Ano

Despesas commobilia (cozinha) 162.410,63

Despesa commobilia ( sala de aula, sala
de professor, secretaria e refeitório)

195.041,00

2.4 Despesa com Serviços Terceirizados R$ 585.134,40/Ano

Servente ( R$ 4.657,08 unid) 278.824,80

Merendeira (R$ 3.992,24 unid) 191,627,52

Porteiro ( 9.566,84 -posto) 114,682,08

Total Estimado Anual 5.398.554,17

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO QUE
DEVA ENTRAR EM VIGOR E NOS DOIS SUBSEQUENTES

EXERCÍCIO VALOR ANUAL ESTIMADO (R$)

Exercício de Entrada em Funcionamento 5.398.554,17

1º Exercício Subsequente 5.580.957,95 ( 10% de aumento no
número de matrículas e tirando as
despensas de mobiliário)

2º Exercício Subsequente 6.139.053,75 ( 10% de aumento ,
considerando aumento no numero de
matrículas.

Para fins de referência, adotou-se como parâmetro a Escola Municipal Professora Sheila
Cristina Tavares, a qual possui estrutura física e capacidade operacional semelhantes à unidade
escolar projetada.

Despesas com pessoal: Foi realizada estimativa de custos considerando o mês de



novembro de 2025, com base nas despesas relacionadas a 40 servidores efetivos, distribuídos
entre as funções de diretor, diretor adjunto, professores dos anos iniciais, professores de
suporte pedagógico, orientador educacional, supervisor escolar e estagiários de ensino superior,
bem como 16 professores contratados temporariamente.

Despesa de Custeio: As despesas com energia elétrica e água/esgoto, material de
expediente (limpeza) , material de consumo (escritório e outros) manutenção predial foram
estimadas com base nos gastos registrados no mês de Fevereiro de 2026, tendo como
referência a Escola Municipal Professora Sheila Cristina Tavares. No que se refere à merenda
escolar, considerou-se o valor total anual investido na alimentação escolar no exercício de 2025,
no montante de R$ 5.476.395,18, englobando recursos do PNAE e recursos próprios do
Município. Esse valor foi dividido por 200 dias letivos e pelo total de 7.820 alunos da rede
municipal, resultando em um custo médio de aproximadamente R$ 3,50 por aluno/dia.
Aplicando-se esse valor ao quantitativo de 921 alunos da Escola Municipal Professora Sheila
Cristina Tavares, obtém-se um custo estimado de R$ 3.224,91 por dia, correspondente a uma
média mensal de R$ 58.634,73 e anual de R$ 644.982,10, considerando 11 meses letivos.

Despesas Corrente de Custeio: As despesas com serventes, merendeiras e Porteiros
foram estimadas com base nos gastos registrados no mês de Fevereiro de 2026, tendo como
referência a Escola Municipal Professora Sheila Cristina Tavares, nas quantidades: 5 serventes, 4
merendeiras ( 44 horas semanais) 1 posto de porteiro noturno 12/36 ( 1 posto equivale a
contrataçao de 02 profissionais 12/36).

Despesas de Capital: As despesas mobiliário para as salas de aulas, sala dos professores,
sala da gestão escolar,refeitório e cozinha foram estimadas com base nos gastos registrados
nos meses anteriores tendo como referência a Escola Municipal Professora Sheila Cristina
Tavares.

Os valores projetados para os exercícios subsequentes foram estimados considerando a
manutenção do nível de funcionamento da unidade escolar, acrescido de uma projeção de
aumento de 10% no número de matrículas, com base nas despesas ordinárias necessárias à sua
operacionalização, tais como custeio, materiais de consumo, serviços continuados e demais itens
indispensáveis à continuidade das atividades educacionais.

Destaca-se que, para fins de projeção, não foram consideradas as despesas de capital
relacionadas à aquisição de mobiliário, por se tratarem de gastos eventuais e não recorrentes.

Ressalta-se, ainda, que as estimativas não contemplam eventuais ampliações estruturais,
aumento extraordinário de demanda além do percentual projetado, criação de novas unidades ou
alterações no quadro de pessoal, inclusive contratações ou reajustes.

4. COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA



As despesas estimadas encontram-se compatíveis com a capacidade orçamentária e
financeira do Município, estando previstas nas dotações da Secretaria Municipal de Educação,
ou a serem oportunamente incluídas nos instrumentos de planejamento orçamentário,
mediante os devidos procedimentos legais, em especial na Lei Orçamentária Anual e no Plano
Plurianual.

Ressalta-se que o aumento das despesas permanentes decorrentes da implantação da
unidade escolar será compensado pela ampliação da oferta de serviço público essencial, em
consonância com as prioridades da Administração Municipal.

5. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
declara-se que as despesas decorrentes da implantação e da operação da nova unidade
escolar possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual vigente,
bem como compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
conforme informações prestadas pela Secretaria Municipal de Educação e pelo setor
orçamentário competente.

6. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que a implantação da nova unidade escolar no Loteamento
Casa Nova apresenta impacto orçamentário-financeiro compatível com a capacidade de
custeio do Município, atendendo às exigências da Lei Complementar nº 101/2000, sem
comprometer o equilíbrio das contas públicas e assegurando o regular funcionamento do
equipamento público após a sua entrega, em conformidade com o equilíbrio fiscal municipal.

Araquari/SC, 17 de Março de 2026.

______________________________________

NOME: Nelson Bento da Silveira
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